
Proc. Administrativo 10.240/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 18/10/2024 às 09:30:13

Setores envolvidos:

SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 292  2024 - PASSAGENS NORDESTE

 

Contratação de empresa para aquisição de passagens de transportes coletivos com trajetos pré definidos.

Valor: R$-18.000,00 — Dezoito Mil Reais.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1606 9447 339039530000 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 935 14.998,00

1601 9532 339039530000 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1,00

0201 11265 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS  2.000,00

0301 11266 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS  1.000,00

1601 12735 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS  1,00

_

Fabio Augusto Celestino 
Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:
A_ETP313_2024.pdf
A_MR168_2024.pdf
B_DECLARACAO_DE_DISPENSA_ART_75.pdf
B_DECLARACAO_DO_ORDENADOR_DE_DESPESA.pdf
B_JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA_ART_75.pdf
B_REQUISICAO_292_2024_PASSAGENS_NORDESTE.docx
B_REQUISICAO_292_2024_PASSAGENS_NORDESTE.pdf
C_42_Contrato_Social_Nordeste_Transportes_cAta.pdf
C_Certidao_Estadual.pdf
C_Certidao_Falencia.pdf
C_Certidao_Federal.pdf
C_Certidao_FGTS.pdf
C_Certidao_Municipal.pdf
C_Certidao_Simplificada.pdf
C_Certidao_Trabalhista.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
31

5-
A

6C
A

-1
3C

A
-A

E
43

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

31
5-

A
6C

A
-1

3C
A

-A
E

43

Proc. Administrativo 10.240/2024        1/138



C_CICAD.pdf
C_CNPJ0001_07.pdf
C_CPF_GERMANO_BOIKO_DIRETOR.pdf
C_CPF_TEOFILO_BOIKO_DIRETOR.pdf
C_DECL_PARENTESCO_E_MENOR_NT_UBIRATA.pdf
E_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL_DE_CONTRATO.pdf
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Estudo Técnico Preliminar 313/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

 

Consiste o presente processo de licitação para aquisição de passagens de transportes coletivos
com trajetos prédefinidos, sendo que parte das passagens sera destinada ao trajeto de Ubiratã -
Curitiba Curitiba - Ubiratã por meio de ônibus convencional e outros de Campo Mourão -
Curitiba por meio de ônibus leito cama já que esse tipo de veiculo não tem saída de Ubiratã. A
fim de atender os servidores que vão a Capital para tratar de assuntos de interesse público (visto
que o Governo do Estado e seus diversos órgãos estão sediados IS e muitas questões exigem a
presença em reuniões, audiências ou uma reivindicação mais resoluta pessoalmente), também
atenderão a demanda daqueles que se deslocam para realização de cursos que objetivam
aperfeiçoá-los e capacitá-los para melhor execução do seu trabalho oferecendo assim melhor
atendimento a população ubiratanense, considerando que os treinamentos mais qualificados dos
formadores mais consagrados na área pública acontecem com maior frequência em Curitiba,
incluindo eventos organizados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Tal procedimento,
também oferece auxilio transporte nas ligações (Ubiratã - Curitiba, Ubiratã - Jesuítas, Ubiratã -
Nova Aurora, Ubiratã - Nova Cantu, Ubiratã - Roncador, Ubiratã - Iretama, Ubiratã -
Catuporanga, Ubiratã - Pitanga, Ubiratã - Guarapuava, Ubiratã - Prudentopolis, Ubiratã - Ponta
Grossa em ambos os sentidos) que são atendidas unicamente pela empresa Nordeste Transportes
LTDA, quando necessário: a pacientes, aos usuários da política de assistência social de acordo
com a lei municipal n° 1611/2007 atendendo os termos prescritos no artigo 10, dentre outros.
Dessa forma, em virtude da disposição somente de uma empresa de ônibus que faça esses
trajetos não há á Administração Municipal outra escolha considerando que o serviço é
indispensável e a alternativa mais viável ao município.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Assistência Social Claudinéia de Souza Lazaretti

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A CONTRATADA fornecerá bilhetes de passagens rodoviárias à CONTRATANTE de imediato
após a solicitação, diretamente ao requisitante, mediante a apresentação de requisições de
passagens rodoviária.

Somente serão aceitas requisições assinadas pelos responsáveis da Divisão de Compras do
Município.
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Os preços praticados pela CONTRATADA deverão ser de acordo com os valores vigentes no
dia, conforme horários de partida.

Os serviços de transportes deverão estar de acordo com as normas técnicas da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT.

Os bilhetes de passagens em ônibus convencionais terão como destino as ligações de Ubiratã à
Jesuítas, Nova Aurora, Nova Cantu, Roncador, Iretama, Catuporanga, Pitanga, Guarapuava,
Prudentópolis, Ponta Grossa e vice e versa.

Considerando que se trata de serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva.

A contratada deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços após a assinatura do contrato.

Todos os preços devem ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da
atividade e os tributos que eventualmente e podem incidir sobre a mesma, bem como as demais
despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao proponente de reivindicar custos adicionais
diretos ou indiretos.

O preço das passagens, a ser cobrados pela empresa, devera possuir conformidade com as
tabelas praticadas pelas empresas de transporte rodoviário, priorizadas a aquisição de bilhetes com
tarifas promocionais, nas formas estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.

Os preços das passagens são os estabelecidos pelas empresas de transportes rodoviários e/ou
pela Agencia Nacional de Transporte Terrestre- ANTT, devendo a empresa contratada repassar á
Contratante todos os preços e vantagens oferecidos, emitindo as passagens para horários
compatíveis com a programação da viagem.

 

5. Levantamento de Mercado

Os preços das passagens são os estabelecidos pelas empresas de transportes rodoviários e/ou
pela Agencia Nacional de Transporte Terrestre- ANTT, devendo a empresa contratada repassar à
Contratante todos os preços e vantagens oferecidos, emitindo as passagens para horários
compatíveis com a programação da viagem.

6. Descrição da solução como um todo

A Secretaria de Assistência Social necessita enviar frequentemente funcionários que participam de
capacitações ou para distribuição aos usuários do CRAS e/ou CREAS (pessoas em situação de
rua, indígenas, mulheres vítimas de violência, adolescentes apreendidos ou crianças/adolescentes
/idosos com direito violado ou em acompanhamento). Também as Secretarias de Administração e
Gabinete utilizarão dos serviços para viagens de capacitação profissional, eventos e reuniões na
capital e outros municípios.

O serviço consistirá na emissão de passagens, marcação, reservas e substituição de bilhetes
terrestres; assessoramento de horário e frequência de viagens rodoviárias (partida/chegada);
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros; resolução de problemas que venham a surgir
relacionados com passagens e embarques e transporte; entrega dos bilhetes de passagens
terrestres, todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, em horário
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compreendido entre 8h às 19h, dispondo de posto de atendimento com funcionários suficientes
para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados.

Caso seja necessário remarcar ou deixar alguma passagem sem data de embarque, a
CONTRATADA deverá realizar o referido serviço sem quaisquer ônus à CONTRATANTE. Neste
caso, a CONTRATANTE deverá solicitar em até 30 minutos do horário previsto para o embarque.

A referida contratação visa otimizar os processos de aquisição de passagens terrestres uma vez
que a agência que presta esse serviço de fornecimento possuem experiência e conhecimento
especializado no mercado de viagens.

A empresa é familiarizada com as melhores práticas, tarifas, rotas, restrições e regulamentações do
setor.

Ao contratar uma empresa especializada, o órgão público pode aproveitar esse conhecimento para
obter as melhores opções de viagem e reduzir riscos associados a reservas incorretas ou
problemas logísticos.

A contratação visa assegurar suporte e atendimento ao Órgão, uma vez que isso pode ser
especialmente útil em emergências, cancelamentos, alterações de itinerários ou necessidades
específicas de viagem. O órgão público pode contar com a assistência da empresa contratada para
resolver problemas ou lidar com imprevistos.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quantitativo levantado utilizou como base o último Contrato nº 167/2023 da prefeitura municipal de Ubiratã,

AGENCIAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO  ESTIMADO 

01

Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de
lugares, marcação, desdobramento, substituição, revalidação e
transporte de acordo com as normas da ANTT, para atendimento
das necessidades das Secretaria Municipais de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros (Pacientes e Servidores)
em ligações atendidas exclusivamente pela empresa Nordeste
Transportes Ltda.

R$ 18.000,00

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 18.000,00

8.1 O valor total estimado para a contratação, de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reias).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A execução dos serviços será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
CONTRATANTE.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está incluída no planejamento financeiro desta unidade, pois as
necessidades orçamentárias são detalhadas nesse planejamento, estabelecendo a contratação
como uma extensão direta do plano estratégico.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens
justifica-se em razão da necessidade de continuidade das atividades desenvolvidas pela
Secretearia de Assistência Social (CREAS), Secretaria de Administração e Gabinete o qual
demanda viagens para outras localidades dentro do território brasileiro, visando o cumprimento de
suas atividades finalísticas.

O serviço de agenciamento de viagens compreende a prestação dos serviços de cotação, reserva,
emissão, alteração, marcação, remarcação e cancelamento e reembolso de passagens, além de
outros serviços correlatos, inerentes à atividade de gerenciamento.

13. Providências a serem Adotadas

Considerando que os orçamentos e documentação exigida para o feito já foi disponibilizada e verificada, não há
outras providências a serem tomadas a não ser aquelas relativas aos encaminhamentos necessários para
realização da contratação como:

Elaboração do termo de dispensa;

Designação de equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);

Encaminhamento do processo para análise jurídica;

Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica
com os ajustes indicados;

Publicação e divulgação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Vislumbra-se como impactos ambientais relevantes a emissão de gases poluentes, o descarte
incorreto de pneus, a utilização de copos descartáveis no interior dos ônibus, entre outros.
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Indicamos algumas boas práticas:

A contratada deverá realizar treinamento relativo à eco condução com sensibilização dos
condutores para   a redução do consumo de combustível e das emissões de gases poluentes e
educação ambiental. Realização dos serviços conforme constante em toda e qualquer legislação
pertinente ao assunto.

Só será admitido o uso de veículos automotores que atendam aos limites máximos de ruídos
definidos na Resolução CONAMA nº 1/93 e na Resolução nº 272/2000.

A Contratada deverá utilizar rede de abastecimentos e manutenção com práticas que diminuam
os  impactos ambientais. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio
ambiente, em especial as  regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretarias Estaduais de Meio
Ambiente e Secretarias  Municipais de Meio Ambiente, quando houver, em especial a Lei nº 8.723
/93, Resolução CONAM nº 16  /9316, Portaria IBAMA nº 85/93, Legislação Estadual e Municipal,
quando houver. 

Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção da frota, quanto à emissão de
fumaça   preta, especialmente para os veículos a óleo diesel que integrem a frota utilizada na
prestação dos serviços, sob pena de rescisão contratual. Utilizar veículos movidos a combustíveis
que causem menor impacto ambiental, visando à redução  efetiva de emissões poluidoras à
atmosfera.

Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à
aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza
dos veículos.

Observar as disposições contidas na Resolução CONAMA nº 41619, de 30 de julho de 2009,
quanto à destinação final ambientalmente adequada de pneus.

Os veículos devem atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento   fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores – PROCONVE.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando os aspectos discutidos, concluímos que a contratação dos serviços de Fornecimento
de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, marcação, desdobramento, substituição,
revalidação e transporte de acordo com as normas da ANTT, para atendimento das necessidades
das Secretaria Municipais de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros (Pacientes e
Servidores) em ligações atendidas exclusivamente pela empresa Nordeste Transportes Ltda. é
altamente adequada e benéfica para atender à necessidade a que se destina.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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FABIO AUGUSTO CELESTINO
Assistente de Administração

 Assinou eletronicamente em 18/10/2024 às 07:59:11.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

168/2024 FABIO AUGUSTO CELESTINO 18/10/2024 08:04

Objeto da Matriz de Riscos

Consiste o presente processo de licitação para aquisição de passagens de transportes coletivos com trajetos prédefinidos.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Atraso no trâmite da
documentação
processual

Atraso na contratação e consequente
impossibilidade de atender a necessidade
do evento.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Refazimento dos documentos de planejamento de contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Priorizar o processo junto aos setores competentes Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO

AUGUSTO CELESTINO
  Ações de Contingência

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Não aprovação da
instrução processual
pela autoridade
competente

Não contratação e impossibilidade de
atender a necessidade do evento.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Refazimento dos documentos de planejamento de contratação

  Ações Preventivas
P-01 Definir de forma objetiva e clara os requisitos da contratação tanto no Termo de

Referência, quanto na minuta do contrato
Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO

AUGUSTO CELESTINO
  Ações de Contingência

C-01 Celeridade nos tramites processuais e acompanhamento Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, 
FABIO AUGUSTO CELESTINO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Indisponibilidade
orçamentária da
contratante

Restrição orçamentária e ou priorização de
outros projetos. Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Não realização da contratação

  Ações Preventivas
P-01 verificar disponibilidade financeira antecipadamente Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, 

FABIO AUGUSTO CELESTINO
  Ações de Contingência

C-01 Solicitar, caso falte, disponibilidade financeira a fim de cumprir com os
compromissos de contrato.

Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO
AUGUSTO CELESTINO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

Especificações
incompletas ou com
requ is i tos
irrelevantes ou
indevidamente
restritos

Responsável pelo Planejamento da
Contratação não detém conhecimentos
específicos em relação ao Objeto
necessários para boa definição dos
requisitos.

Planejamento Administração Baixo

Impactos

1
Contratação inadequada ou ineficiente, dificuldade de obtenção de solução necessária ou diminuição da competição e aumento dos
custos de desperdícios de recursos públicos.

  Ações Preventivas
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P-01 Área requisitante deve ser a autora do Documento para Formalização da
Demanda. Órgão deve estabelecer que contratações devam ser planejadas por
equipe de planejamento multidisciplinar, levando em consideração experiências de
outros setores da instituição.

Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO
AUGUSTO CELESTINO

  Ações de Contingência

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
Não cumprimento
do contrato na
integra

Equipe contratada, não observa e não
cumpre o contrato conforme proposta.

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Possíveis problemas na realização do contrato

  Ações Preventivas
P-01 fiscalizar a execução do contrato na íntegra para que sejam percebidas as falhas e

corrigidas em tempo hábil à execução do evento.
Responsáveis: ANA CAROLINA RINALDI, FABIO

AUGUSTO CELESTINO
  Ações de Contingência

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

FABIO AUGUSTO CELESTINO
Assistente Administrativo

 

 

Equipe de Gestor/Fiscal do Contrato

 

 

 

 

ANA CAROLINA RINALDI
Assistente Social
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  p r e s t a r  s e r v i ç o  d e   t r a n s p o r t e

r o d o v i á r i o  a o  M u n i c í p i o

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada: Artigo 75 caput,
da lei 14.133/21 suas alterações posteriores. 

II  -  para  contratação  que  envolva  valores  inferiores  a  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras 

Consiste o presente processo de licitação para aquisição de passagens de transportes

coletivos com trajetos prédefinidos,  sendo que parte das passagens sera destinada ao

trajeto de Ubiratã - Curitiba Curitiba - Ubiratã por meio de ônibus convencional e outros

de Campo Mourão - Curitiba por meio de ônibus leito cama já que esse tipo de veiculo não

tem saída de Ubiratã. A fim de atender os servidores que vão a Capital para tratar de

assuntos de interesse público (visto que o Governo do Estado e seus diversos órgãos estão

sediados  IS  e  muitas  questões  exigem  a  presença  em  reuniões,  audiências  ou  uma

reivindicação mais resoluta pessoalmente), também atenderão a demanda daqueles que

se deslocam para realização de cursos que objetivam aperfeiçoá-los e capacitá-los para

melhor  execução do seu trabalho oferecendo assim melhor  atendimento a  população

ubiratanense, considerando que os treinamentos mais qualificados dos formadores mais

consagrados  na  área  pública  acontecem  com  maior  frequência  em Curitiba,  incluindo

eventos organizados pelo Tribunal  de Contas  do Estado do Paraná.  Tal  procedimento,

também oferece auxilio  transporte  nas  ligações  (Ubiratã  -  Curitiba,  Ubiratã  -  Jesuítas,

Ubiratã  -  Nova  Aurora,  Ubiratã  -  Nova  Cantu,  Ubiratã  -  Roncador,  Ubiratã  -  Iretama,

Ubiratã - Catuporanga, Ubiratã - Pitanga, Ubiratã - Guarapuava, Ubiratã - Prudentopolis,

Ubiratã  -  Ponta  Grossa  em  ambos  os  sentidos)  que  são  atendidas  unicamente  pela

empresa Nordeste Transportes LTDA, quando necessário:  a  pacientes,  aos  usuários da

política de assistência social de acordo com a lei municipal n° 1611/2007 atendendo os

termos prescritos  no artigo 10,  dentre  outros.  Dessa forma, em virtude da disposição

somente de uma empresa  de ônibus  que faça  esses  trajetos  não há  a  Administração

Municipal outra escolha considerando que o serviço é indispensável e a alternativa mais

viável ao município. Não obstante trata-se da única empresa que faz todos esses trajetos,

enquadrando  como  prioridade  de  contratação  artigo  75  da  Lei  14.1333/21.  O  que

estabelece  que  "II  -  para  contratação  que  envolva  valores  inferiores  a  R$  50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.”

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 14.1333/21, a
este  ordenador  de  despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais
considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubiratã Pr. 18 de Outubro de 2024

________________________________
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretária de Assistência Social
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  Claudineia  de  Souza  Lazaretti,  Secretária  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento  Humano  do  município  de  Ubiratã/PR,  no  uso  de  suas

atribuições  e  atendendo  as  exigências  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,

DECLARA,  para  os  devidos  fins,  que  a(s)  despesa(s)  resultantes  das

requisições  de  Dispensa  de  Licitação,  sob  o  nº  292/2024,  tem  perfeita

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o  Plano

Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assina  a  presente.

Ubiratã Pr. 18 de Outubro de 2024.

________________________________
Claudineia de Souza Lazaretti

023.036.729-10
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO:  NORDESTE  TRANSPORTES  LTDA,  pessoa  jurídica  de

direito de privado, inscrita no  CNPJ nº  76.299.270/0001-07,  estabelecida na

Avenida Afonso Botelho, nº 2708, na cidade de Campo Mourão.

Valor Total: R$-18.000,00 — Dezoito Mil Reais.

Da fundamentação Legal:  A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se

fundamentada: Artigo 75 caput,  da lei 14.133/21 suas alterações posteriores. 

Razão da Escolha do Fornecedor: Consiste o presente processo de licitação para

aquisição de passagens de transportes coletivos com trajetos prédefinidos, sendo que

parte das passagens sera destinada ao trajeto de Ubiratã - Curitiba Curitiba - Ubiratã

por meio de ônibus convencional e outros de Campo Mourão - Curitiba por meio de

ônibus leito cama já  que esse tipo de veiculo não tem saída de Ubiratã.  A fim de

atender os servidores que vão a Capital para tratar de assuntos de interesse público

(visto que o Governo do Estado e seus diversos órgãos estão sediados IS e muitas

questões  exigem  a  presença  em  reuniões,  audiências  ou  uma  reivindicação  mais

resoluta  pessoalmente),  também atenderão a  demanda daqueles  que se  deslocam

para  realização de cursos  que  objetivam aperfeiçoá-los  e  capacitá-los  para  melhor

execução  do  seu  trabalho  oferecendo  assim  melhor  atendimento  a  população

ubiratanense,  considerando que os treinamentos  mais qualificados dos formadores

mais  consagrados  na  área  pública  acontecem  com  maior  frequência  em  Curitiba,

incluindo  eventos  organizados  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná.  Tal

procedimento,  também  oferece  auxilio  transporte  nas  ligações  (Ubiratã  -  Curitiba,

Ubiratã - Jesuítas, Ubiratã - Nova Aurora, Ubiratã - Nova Cantu, Ubiratã - Roncador,

Ubiratã -  Iretama,  Ubiratã -  Catuporanga,  Ubiratã -  Pitanga,  Ubiratã -  Guarapuava,

Ubiratã  -  Prudentopolis,  Ubiratã  -  Ponta  Grossa  em  ambos  os  sentidos)  que  são

atendidas unicamente pela empresa Nordeste Transportes LTDA, quando necessário: a

pacientes, aos usuários da política de assistência social de acordo com a lei municipal

n°  1611/2007  atendendo  os  termos  prescritos  no  artigo  10,  dentre  outros.  Dessa

forma, em virtude da disposição somente de uma empresa de ônibus que faça esses

trajetos não há a Administração Municipal outra escolha considerando que o serviço é

indispensável e a alternativa mais viável ao município. Não obstante trata-se da única

empresa que faz todos esses trajetos, enquadrando como prioridade de contratação
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artigo  75 da Lei 14.1333/21. O que estabelece que "II - para contratação que envolva

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras.”

Justificativa do Preço: O valor está adequado ao praticado no mercado, uma

vez que os preços ofertados pela contratada é condizente com o praticado pela

empresa em outros municípios. 

Ubiratã-Pr, 18 de Outubro de 2024.

________________________________

Claudineia de Souza Lazaretti

Secretária de Assistência Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de passagens de transportes coletivos com trajetos

pré definidos, conforme especificações e quantidades definidas neste instrumento, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1 1 Fornecimento  de  passagens
terrestres,  incluindo  reserva  de
lugares,  marcação,  desdobramento,
substituição,  revalidação  e
transporte de acordo com as normas
da  ANTT,  para  atendimento  das
necessidades  das  Secretaria
Municipais  de  transporte  rodoviário
intermunicipal  de  passageiros
(Pacientes e Servidores) em ligações
atendidas  exclusivamente  pela
empresa Nordeste Transportes Ltda.

18.000 UN. 1,00 18.000,00

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado se o preço ainda
for vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Consiste o presente processo de licitação para aquisição de passagens de transportes coletivos
com trajetos prédefinidos, sendo que parte das passagens será destinada ao trajeto de Ubiratã -
Curitiba Curitiba - Ubiratã por meio de ônibus convencional e outros de Campo Mourão - Curitiba por
meio de ônibus leito cama já que esse tipo de veiculo não tem saída de Ubiratã. A fim de atender os
servidores que vão a Capital para tratar de assuntos de interesse público (visto que o Governo do
Estado e seus diversos órgãos estão sediados IS e muitas questões exigem a presença em reuniões,

P á g i n a  1 | 10
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audiências  ou  uma  reivindicação  mais  resoluta  pessoalmente),  também  atenderão  a  demanda
daqueles que se deslocam para realização de cursos que objetivam aperfeiçoá-los e capacitá-los para
melhor execução do seu trabalho oferecendo assim melhor atendimento a população ubiratanense,
considerando  que  os  treinamentos  mais  qualificados  dos  formadores  mais  consagrados  na  área
pública acontecem com maior frequência em Curitiba, incluindo eventos organizados pelo Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Tal procedimento, também oferece auxilio transporte nas ligações
(Ubiratã  -  Curitiba,  Ubiratã  -  Jesuítas,  Ubiratã  -  Nova  Aurora,  Ubiratã  -  Nova  Cantu,  Ubiratã  -
Roncador, Ubiratã - Iretama, Ubiratã - Catuporanga, Ubiratã - Pitanga, Ubiratã - Guarapuava, Ubiratã
- Prudentopolis, Ubiratã – Ponta Grossa em ambos os sentidos) que são atendidas unicamente pela
empresa Nordeste Transportes LTDA, quando necessário: a pacientes, aos usuários da política de
assistência social de acordo com a lei municipal n° 1611/2007 atendendo os termos prescritos no
artigo 10, dentre outros.
Dessa forma, em virtude da disposição somente de uma empresa de ônibus que faça esses trajetos
não há á Administração Municipal  outra escolha considerando que o serviço é indispensável  e a
alternativa mais viável ao município.

3.3. A execução do objeto será iniciado imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o

(a) senhor (a) Ana Carolina Rinaldi, ou pelos respectivos substitutos, o (a) senhor (a)  Ellen Thais da

Silva.
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Fiscalização Técnica

4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

4.8. O fiscal  técnico do contrato  anotará  no histórico de gerenciamento do contrato  todas  as

ocorrências  relacionadas à  execução do contrato,  com a descrição do que for necessário  para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

4.9. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

4.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas  que ultrapassem sua competência,  para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

4.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

4.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada,  acompanhará o empenho,  o  pagamento,  as garantias,  as glosas  e a  formalização de

apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,

caso necessário.

4.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

4.15. O gestor do contrato, o (a) senhor (a) Claudinéia de Souza LazaretÝ, coordenará a atualização

do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

P á g i n a  3 | 10

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
31

5-
A

6C
A

-1
3C

A
-A

E
43

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

31
5-

A
6C

A
-1

3C
A

-A
E

43

Proc. Administrativo 10.240/2024        17/138



4.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. 

4.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. 

4.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

5.1.1. Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

5.1.1.2. deixar de executar,  ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

5.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (Cinco) dias, pelos fiscais técnico

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 

5.3. O prazo da  disposição acima será  contado  do recebimento de  comunicação de  cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.
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5.4. O  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

5.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

5.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

5.7. Para  efeito  de recebimento provisório,  ao  final  de cada período de faturamento,  o  fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

5.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)

5.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro,  a  análise  e a  conclusão acerca  das  ocorrências  na execução do contrato,  em relação à

fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.9. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

5.9.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

P á g i n a  5 | 10

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
31

5-
A

6C
A

-1
3C

A
-A

E
43

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

31
5-

A
6C

A
-1

3C
A

-A
E

43

Proc. Administrativo 10.240/2024        19/138



5.9.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

5.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.9.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com o valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

5.9.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.10. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

5.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.13. Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  será  efetuada  a  sua

liquidação.

5.14. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.14.1.  o prazo de validade;

5.14.2.  a data da emissão;

5.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

5.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;

5.14.5.  o valor a pagar; e

5.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.15. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a

liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante;

5.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
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5.17. A Administração  deverá  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação exigidas  no

edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.18. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa.  O prazo poderá  ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  a  critério  do

contratante.

5.19. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante

deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

5.22. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo

dia do mês subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do

Município.

5.23. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

5.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.26.1. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,
serão retidos na  fonte,  quando da realização do pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

5.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na

referida Lei Complementar.
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

CONTRATADO (A)

Razão Social: NORDESTE TRANSPORTES LTDA

CNPJ Nº: 76.299.270/0001-07

Endereço: Avenida Afonso Botelho, nº 2708, Campo Mourão.

Exigências de habilitação

6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

6.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; 

6.4. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor

Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.6. Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

6.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

6.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.  107 da Lei  nº 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

6.10. Os documentos  apresentados deverão estar  acompanhados de todas  as  alterações  ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.11. Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de Pessoas  Jurídicas  ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

6.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.14. Prova  de inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça do  Trabalho,  mediante  a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

6.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual; 

6.16. Prova  de  regularidade  com  a  Fazendas  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.18. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$-18.000,00 — Dezoito Mil Reais), conforme

custos unitários apostos na tabela acima.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Ubiratã.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1606 9447 33903953
0000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 935 14.998,00

1601 9532 33903953
0000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1,00

0201 11265 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS  2.000,00

0301 11266 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS  1.000,00

1601 12735 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS  1,00

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã – Paraná, 18 de Outubro de 2024

Claudinéia de Souza LazaretÝ - Secretária de Assistência Social
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1 1 1 1 

 

1 1 1 1 1 

QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA NORDESTE 

TRANSPORTES LTDA CNPJ/MF Nº. 76.299.270/0001-07 – NIRE 41201624064. 

 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e na melhor forma 

de direito: 

TEÓFILO BOIKO – brasileiro, divorciado, administrador portador da cédula de Identidade 

– RG nº. 368.816-0 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 028.745.479-72, residente e 

domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 1.620 – Apto 802 - Centro – CEP 87.300.400, na 

cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná. 

GERMANO BOIKO – brasileiro casado sob regime de Comunhão Universal de Bens 

administrador, portador da Cédula de Identidade – RG nº. 565.376-2 – SSP/PR e inscrito 

no CPF/MF sob nº. 011.752.039-04, residente e domiciliado à Rua Carlos Behrens, nº. 07 

– Jardim Lourdes - CEP 87.300.140 - Campo Mourão, Estado do Paraná. 

EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA, sociedade empresarial, 

organizada sob a forma de sociedade limitada, com sede e foro à Avenida Mauá, nº 928 

– Zona 09 – Maringá – PR – CEP 87.050.081, inscrito no CNPJ/MF nº 

76.533.777/0001-83, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob o NIRE nº. 41211331671, neste ato representado por seu Administrador Sr. 

TEÓFILO BOIKO – brasileiro, divorciado, administrador portador da cédula de Identidade 

– RG nº. 368.816-0 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 028.745.479-72, residente e 

domiciliado à Rua Mato Grosso, nº 1.620 – Apto 802 - Centro – CEP 87.300.400, na 

cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná e seu Administrador Sr. GERMANO BOIKO 

– brasileiro casado sob regime de Comunhão   Universal de Bens administrador, portador 

da Cédula de Identidade – RG nº. 565.376-2 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

011.752.039-04, residente e domiciliado à Rua Carlos Behrens, nº. 07 – Jardim Lourdes - 

87.300.140 - Campo Mourão, Estado do Paraná; únicos sócios da NORDESTE 

TRANSPORTES LTDA, sociedade empresarial organizada sob forma de sociedade 

limitada, com sede e foro à Avenida Afonso Botelho, nº. 708 – Jardim Lourdes – CEP 

87.300.136, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, com seu contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201624064 em 04 de 
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QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA NORDESTE TRANSPORTES LTDA CNPJ/MF Nº. 
76.299.270/0001-07 – NIRE 41201624064 

2 

setembro de 1973, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.299.270/0001-07, resolvem por 

unanimidade e sem reservas, alterar seu contrato primitivo e posteriores alterações 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – EXTINÇÃO DE FILIAL – Os sócios por unanimidade resolvem 

baixar a filial localizado na Rua Comendador Pereira Inácio, nº 100 – Jardim Vergueiro – 

Estação Rodoviária – Sorocaba – SP – CEP 18.030.005, CNPJ 76.299.270/0014-21 – 

Nire 35903403721. 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL – Tendo em vista 

as alterações acima expostas resolve os sócios consolidar o presente contrato social, 

passando a mesma a vigorar conforme as modificações abaixo descritas na Consolidação 

do Contrato Social.  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
NORDESTE TRANSPORTES LTDA - CNPJ/MF N. º 76.299.270/0001-07 -                               

NIRE Nº. 41201624064. 
 

TEÓFILO BOIKO – brasileiro, divorciado, administrador portador da cédula de Identidade 

– RG nº. 368.816-0 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 028.745.479-72, residente e 

domiciliado à Rua Mato Grosso, nº. 1.620 – Apto 802 - Centro – CEP 87.300.400, na 

cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná. 

GERMANO BOIKO – brasileiro casado sob regime de Comunhão Universal de Bens 

administrador, portador da Cédula de Identidade – RG nº. 565.376-2 – SSP/PR e inscrito 

no CPF/MF sob nº. 011.752.039-04, residente e domiciliado à Rua Carlos Behrens, nº. 07 

– Jardim Lourdes - CEP 87.300.140 - Campo Mourão, Estado do Paraná. 

EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA, sociedade empresarial, 

organizada sob a forma de sociedade limitada, com sede e foro à Avenida Mauá, nº 928 

– Zona 09 – Maringá – PR – CEP 87.050.081, inscrito no CNPJ/MF nº 76.533.777/0001-

83, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 

NIRE nº. 41211331671, neste ato representado por seu   Administrador Sr. TEÓFILO 

BOIKO – brasileiro, divorciado, administrador portador da cédula de Identidade – RG nº. 

368.816-0 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 028.745.479-72, residente e 

domiciliado à Rua Mato Grosso, nº. 1.620 – Apto 802 - Centro – Campo Mourão – PR – 
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QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA NORDESTE TRANSPORTES LTDA CNPJ/MF Nº. 
76.299.270/0001-07 – NIRE 41201624064 

3 

CEP 87.300.400, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná e seu Administrador Sr. 

GERMANO BOIKO – brasileiro casado sob regime de Comunhão Universal de Bens 

administrador, portador da Cédula de Identidade – RG nº. 565.376-2 – SSP/PR e inscrito 

no CPF/MF sob nº. 011.752.039-04, residente e domiciliado à Rua Carlos Behrens, nº. 07 

– Jardim Lourdes - 87.300.140 - Campo Mourão, Estado do Paraná; únicos sócios da 

NORDESTE TRANSPORTES LTDA, sociedade empresarial organizada sob forma de 

sociedade limitada, com sede e foro à Avenida Afonso Botelho, nº. 708 – Jardim Lourdes 

– CEP 87.300.136, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, com seu contrato 

social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201624064 em 

04 de setembro de 1973, inscrita no CNPJ/MF nº 76.299.270/0001-07, resolvem por 

unanimidade e sem reservas, alterar seu contrato primitivo e posteriores alterações 

mediante as cláusulas e condições seguintes em decorrência da alteração introduzida no 

presente contrato social, fica consolidado nas seguintes condições. 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO – A sociedade denominar-se-á NORDESTE 

TRANSPORTES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE – A sociedade terá sede e foro localizado à Avenida 

Afonso Botelho, nº. 708 – Bairro Jardim Lourdes – Campo Mourão – PR – CEP 

87.300.136. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FILIAIS – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filiais, escritórios, agências, sucursais ou outras dependências, em qualquer 

localidade do país, mediante deliberações dos quotistas que representem mais da metade 

do Capital Social. 

Parágrafo Primeiro – Esta Sociedade possui as seguintes filiais, com capital destacado 

de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais). 

-Foz do Iguaçu – PR - Avenida Tancredo Neves, nº. 5.100 – Porto Belo, com capital 

destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 76.299.270/0002-98, Nire – PR, 

nº. 4190022338-7.  
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QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA NORDESTE TRANSPORTES LTDA CNPJ/MF Nº. 
76.299.270/0001-07 – NIRE 41201624064 

4 

-Ponta Grossa – PR - Rua Mario Carvalho Guimarães, 215 – Bairro Boa Vista – Ponta 

Grossa – PR – CEP 84.070.565, com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), 

CNPJ/MF nº. 76.299.270/0004-50, Nire – PR, nº. 4190092971-9.  

-São Paulo – SP - Rua Dos Italiano, nº. 1.218 – Bom Retiro – São Paulo - CEP 

01.131.000 - com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 

76.299.270/0005-30, Nire – SP, nº. 35903087331.  

-Irati – PR – Estrada Irati Km 243, s/n, com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil 

Reais), CNPJ/MF nº. 76.299.270/0003-79, Nire – PR, 4190092972-7. 

-Curitiba – PR – Rua Pandia Calógeras, nº. 546A – Vila Oficina, com capital destacado 

de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 76.299.270/0006-11, Nire – PR, nº. 

4190098995-9.  

-ASSIS – SP – Avenida Getúlio Vargas, n° 1001 – Bloco 4 – Guiche 9 – Vila Nova 

Santana - Rodoviária, com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF 

nº. 76.299.270/0007-00, Nire – SP, nº. 35903267330.  

-São Paulo – SP - Rua Dr. Ornelas, nº. 236/237 – Canindé, com capital destacado de R$ 

1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 76.299.270/0008-83, Nire – SP, nº 35903350679. 

Ponta Grossa – PR – Avenida Visconde de Taunay, sn - Bairro Ronda – Estação 

Rodoviária, com capital destacado de R$ 1.000 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 

76.299.270/0009-64, Nire – PR, 41901020951. 

-Itarare - SP – Rua Frei Caneca, s/n – Centro – Estação Rodoviária, com capital 

destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 76.299.270/0013-40, Nire – SP, 

nº. 35903403713.  

-São Paulo – SP – Rua Mario de Andrade, nº. 664 – Barra Funda, com capital destacado 

de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 76.299.270/0012-60, Nire – SP, nº. 

35903403730.   

-Ubiratã – PR – Estrada Ministro Fernando Costa, sn, Térreo Comunidade Jandaia Km 

440 – Zona Rural, com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 

76.299.270/0010-06, Nire – PR, nº. 41901020960.  
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-Indaiatuba – SP – Rua Dos Indaiás, nº 1.791 – Box:Guiche 10 - Jardim Belo Horizonte – 

Box 10 – Indaiatuba – SP – CEP 13.344.650, com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum 

Mil Reais), CNPJ/MF nº. 76.299.270/0015-02, Nire – SP, nº. 35903414316.  

-Jaguariaiva – PR – Avenida Conde Francisco Matarazzo, s/n – Rodoviária, com capital 

destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº. 76.299.270/0011-89, Nire – PR, 

nº. 41901027581.  

-Ubiratã – PR – Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, nº. 1.067 – Box 01 Estação 

Rodoviária com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 

76.299.270/0016-93, Nire - PR, nº 41901324225. 

Florianópolis - SC - Avenida Paulo Fontes, nº. 1.101 – Box 22 - Centro, capital 

destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0022-31 – SC – Nire 

- nº 429.01121805. 

Rio de Janeiro – RJ - Avenida Francisco Bicalho, nº. 01 – Box 48 - Bairro Santo Cristo, 

com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0021-50 

– RJ - Nire, nº 33901363003. 

Foz de Iguaçu – PR - Avenida Costa e Silva, nº. 1.601 – Parque Presidente, com capital 

destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0017-74 – PR – Nire 

– n° 41901429396.  

Londrina – PR – Rua Demostenes, nº 171A – Jardim Guaporé, com capital destacado de 

R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0018-55 – PR – Nire – nº 

41901429400. 

Guarapuava – PR - Rua Miguel Losso, nº. 1.227A – Bairro Industrial, com capital 

destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0019-36 – PR – Nire 

– nº 41901429418. 

Assunção – Paraguai - Avenida Fernando de La Mora Y Boleteria, 21, com capital 

destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0020-70. 

Umuarama – PR - Praça Rodoviária, sn - Box 25 – Zona I, com capital destacado de R$ 

1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0023-12 – Nire nº 41901833103. 

Uberlândia – MG - Praça da Bíblia, nº 200 – Box 27 – Bairro Higino Guerra, com capital 

destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0026-65. 
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Porto Alegre – RS - Largo Vespasiano Júlio Veppo, nº 70 – Bairro Centro Histórico, com 

capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0027-46. 

Catalão – GO - Rua Eustaquio Neves Vieira, nº 796 - Bairro Loteamento Santa Helena II, 

com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0024-01. 

Brasília – DF - SMAS Trecho 4 Conjunto 6/5 sn – Box 35 – Setores Complementares, 

com capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ/MF nº 76.299.270/0025-84. 

CLÁUSULA QUARTA – OBJETO – A sociedade tem por objeto social os transportes 

rodoviários de passageiros, interestaduais, intermunicipais, internacional, municipais e 

urbanos; transportes de cargas e encomendas; fretamento de ônibus e transportes 

turístico de superfície. 

Parágrafo Único - Sociedade poderá também participar em outras sociedades como 

quotista ou acionista, bem como poderá exercer a prática de quaisquer atos ou atividades 

relacionadas com o objeto acima referido. 

CLÁUSULA QUINTA – INÍCIO E DURAÇÃO – sociedade iniciou suas atividades em 04 de 

setembro de 1973, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA – CAPITAL – O Capital Social totalmente integralizado de R$ 

20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais), dividido em 20.000.000 (Vinte Milhões) de quotas 

no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, distribuídas entre os quotistas da 

seguinte forma: 

Sócios Quotas R$ % 

Teófilo Boiko.         6.742        6.742,00     0,03 

Germano Boiko.         6.742        6.742,00     0,03 

Expresso Nordeste Linhas 

Rodoviárias Ltda. 

   19.986.516    19.986.516,00   99,94  

Total   20.000.000   20.000.000,00  100,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de 

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do Capital Social. 

Parágrafo Único – As deliberações nesta Sociedade que infringirem a lei ou o Contrato 

Social desta tornarão ilimitada a responsabilidade dos quotistas que as aprovaram. 

CLÁUSULA OITAVA – QUOTAS - As quotas são indivisíveis, reconhecendo a Sociedade 

um só possuidor para cada uma delas, cada quota valendo um voto nas deliberações 

sociais. 

CLÁUSULA NONA – CESSÃO DE QUOTAS – Nenhum dos quotistas poderá ceder ou 

transferir quaisquer uma de suas quotas a terceiros sem prévio consentimento por escrito 

do sócio remanescente, ficando assegurado a este o direito de preferência na aquisição. 

Parágrafo Primeiro – Em caso de cessão ou transferência de quaisquer quotas, estas 

deverão ser oferecidas aos quotistas remanescente, para o exercício do direito de 

preferência deste. 

Parágrafo Segundo – As quotas serão avaliadas por seu valor patrimonial, assim 

entendido aquele apurado em Balanço Patrimonial elaborado no prazo de 30 (trinta) dias 

após a comunicação do evento. Poderá, ainda, os quotistas por unanimidade decidir por 

outra forma de avaliação da participação societária do sócio retirante ou cedente. 

Parágrafo Terceiro – O sócio remanescente terá o prazo de 30 (trinta) dias a partir do 

conhecimento do evento para se manifestar sobre o direito de preferência. 

Parágrafo quarto – Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem 

que se manifeste o quotista remanescente, ou havendo sobras, as quotas poderão ser 

cedidas ou alienadas a terceiros, pelo montante correspondente ao valor oferecido aos 

demais quotistas, à época da cessão ou alienação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – EFICÁCIA DA CESSÃO – A cessão parcial ou total das quotas do 

sócio retirante só terá eficácia perante os demais sócios e a Sociedade após alterado o 

contrato social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADE DO CEDENTE – Até 2 (dois) 

anos depois de averbada a modificação do contrato social, responde o cedente 
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solidariamente com o cessionário, perante a Sociedade e terceiros, pelas obrigações que 

tinha como sócio. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADMINISTRAÇÃO – A administração da sociedade 

será exercida por sócio ou não sócio, em ato separado deste contrato social, que será 

levado a registro perante a Junta Comercial nos 10 (dez) dias seguintes ao da investidura 

mencionados o nome, nacionalidade, estado civil, residência, com exibição de documento 

de identidade do eleito, sendo indicada à data da posse e o prazo de sua gestão, os quais 

exercerão tais poderes, em conjunto com poderes e atribuições de representação; ativa e 

passiva, judicial, extrajudicial, bem como onerar ou alienar bens imóveis, móveis da 

sociedade, procuração, autorizado também a fazer uso do nome empresarial, sem 

nenhuma limitação além das expressamente estabelecidas neste contrato, mas com as 

responsabilidades definidas nos artigos 153 a 156 da Lei n. º 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, ficando expressamente vedada à prática de atos ou operações estranhos ao 

objeto social. 

Parágrafo Primeiro - Os quotistas, representantes com mais da metade do Capital Social, 

podem permitir o ingresso a qualquer tempo de pessoa não-sócia para o cargo de 

Administrador desta Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REPRESENTAÇÃO – A representação da 

Sociedade, em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições 

públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais, competem aos Diretores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REMUNERAÇÃO – Os Quotistas e os Diretores 

perceberão, a título de remuneração “pró-labore” ou distribuição de lucros, quantia mensal 

a ser fixada em comum acordo. 

CAPÍTULO IV 

DAS REUNIÕES E ASSEMBLÉIAS DE QUOTISTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REUNIÕES – Os quotistas reunir-se-ão, 

obrigatoriamente, 1 (uma) vez ao ano, ou quando necessário, mediante convocação por 
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escrito endereçada a cada um dos sócios. Constará de tal convocação a especificação do 

dia, da hora e do local da reunião, bem como da ordem do dia, podendo haver 

deliberação somente sobre a mesma, a menos que todos os quotistas acordem 

diferentemente. Das reuniões realizadas serão elaboradas as respectivas atas. As 

deliberações em geral deverão ser aprovadas por maioria de votos, exceto em relação 

àquelas matérias que exigirem quórum superior, sendo que a cada quota de capital social 

caberá um voto nas deliberações. Para que as reuniões possam se instalar validamente é 

necessária, a presença dos quotistas que representem a maioria do capital social. 

Parágrafo Primeiro – As reuniões serão presididas pelo quotista que for escolhido pela 

maioria dos presentes. Caberá ao presidente da reunião a escolha do secretário. 

Parágrafo Segundo – As convocações para as Reuniões de Quotistas se procederão 

mediante comunicado, contendo este a assinatura do quotista ou seu representante legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REPRESENTAÇÃO DE QUOTISTA – O quotista que não 

puder comparecer a Reunião poderá ser representado mediante autorização por escrito 

que deverá conter as atribuições do representante. A autorização deverá ser arquivada 

juntamente com o ato deliberativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DIREITO DE VOTO – Os quotistas deverão exercer o 

direito de voto no interesse da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro – Considerar-se-á abusivo o voto exercido com o fim de causar dano 

à Sociedade ou a outros quotistas, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem que 

não faz jus e de que resulte, ou possa resultar prejuízo para a Sociedade ou aos demais 

quotistas. 

Parágrafo Segundo – Responderá o quotista pelos danos causados pelo exercício 

abusivo do direito de voto, ainda que seu voto não haja prevalecido. 

Parágrafo Terceiro – A deliberação tomada em decorrência do voto de quotista que tem 

interesse conflitante com o da Sociedade é anulável, e o quotista responderá pelos danos 

causados, bem como será obrigado a transferir para a Sociedade as vantagens que tiver 

auferido. 

Parágrafo Quarto - O quotista não poderá votar nas deliberações da Reunião relativa ao 

laudo de avaliação de bens com que concorrer para a formação do Capital Social e à 
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aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem 

beneficiá-lo de modo particular, ou em que tiver interesse conflitante com o da Sociedade. 

CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social coincidirá com 

o ano civil, tendo início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano 

calendário, quando o Administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial, do balanço de resultado 

econômico e demais demonstrações contábeis requeridas por lei. 

Parágrafo Primeiro – Os quotistas serão obrigados à reposição dos lucros e das 

quantias retiradas, a qualquer título, ainda que autorizados por este contrato, quando tais 

lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do Capital. 

Parágrafo Segundo – A critério dos quotistas representando a totalidade do Capital 

Social, em qualquer época do ano poderão ser levantados balanços patrimoniais 

intermediários, para fins de distribuição ou capitalização de lucros, bem como para 

pagamento de juros sobre o capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – LUCROS E PREJUIZOS – Os lucros ou prejuízos serão 

distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente ou desproporcionalmente de 

suas quotas sociais. Caberá, assim, ao final de cada exercício a definição sobre a 

destinação que será atribuída aos lucros. 

CAPÍTULO VI 

DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – RETIRADA DE SÓCIO – Os quotistas poderão retirar-se da 

sociedade a qualquer tempo, neste caso deverão notificar os demais a respeito de sua 

decisão, por escrito e mediante o oferecimento de contra recibo, com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias de sua retirada. 

Parágrafo Único – O quotista que pretenda sair da sociedade deverá oferecer suas 

quotas, nos termos da Cláusula de Cessão de Quotas, aos sócios remanescentes, que 

terão prioridade na aquisição das mesmas, na proporção de suas quotas. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – EXCLUSÃO DE SÓCIO – A exclusão de quaisquer 

dos quotistas somente poderá ser determinada em Reunião especialmente convocada 

para este fim e por deliberação dos sócios que representem a participação na sociedade 

equivalente à maioria simples do Capital Social, devendo ser observado ao sócio excluído 

tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo Primeiro – Será excluído da Sociedade por justa causa o sócio que utilizar o 

nome desta Sociedade para adquirir benefícios próprios ou para empresa em que seja 

sócio; agir contra os interesses da Sociedade; colocar em risco a continuidade da 

empresa em virtude de atos de inegável gravidade; praticar atos de liberalidade à custa 

da Sociedade, bem como as infrações aos deveres e obrigações constantes nos artigos 

153 a 156 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Parágrafo Segundo - A exclusão também será devida se houver a decretação de 

falência de quaisquer dos quotistas, que forem pessoas jurídicas. 

Parágrafo Terceiro – Poderá ser excluído desta Sociedade o sócio remisso que não 

integralizar totalmente suas quotas subscritas no prazo determinado nesse contrato. 

Parágrafo Quarto – Em quaisquer das situações acima mencionadas, serão apurados os 

haveres do quotista excluído, através de Balanço Patrimonial especial a ser elaborado na 

data da exclusão, sendo-lhe devido neste caso o pagamento de sua participação sobre o 

Patrimônio Líquido da empresa, ou sobre qualquer outro valor que for determinado pelas 

partes, em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, devidamente corrigidas 

pelo IGPM ou outro índice que venha substituí-lo. As partes poderão, ainda, a seu 

exclusivo critério, deliberar por um prazo de pagamento dos haveres diferente do fixado 

nesta cláusula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SUCESSÃO – No caso de falecimento, interdição 

ou separação judicial de um dos sócios, salvo deliberação contrária dos quotistas 

representantes de mais da metade do capital social, não será permitida o ingresso de 

herdeiros, sucessores ou cônjuge do sócio nesta Sociedade. 

Parágrafo Único – Caso não haja deliberação em contrário para o ingresso de herdeiros, 

sucessores ou cônjuge os haveres do quotista falecido, interditado ou separado serão 

apurados através de Balanço Patrimonial especial a ser elaborado à data do evento, 
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sendo devido neste caso aos impedidos o pagamento da participação deste sócio sobre o 

Patrimônio Líquido da empresa, que será calculado com base na situação patrimonial 

desta Sociedade, cujo pagamento se dará na forma da Cláusula de Exclusão de Sócio. 

CAPÍTULO VII 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES – O presente instrumento poderá 

ser livremente alterado, a qualquer tempo, por deliberação dos quotistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – QUÓRUM DELIBERATIVO – O quórum deliberativo 

para as alterações no contrato social desta Sociedade será definido da seguinte forma: 

Parágrafo Primeiro - Para designação de Administrador não-sócio, desde que o Capital 

Social não esteja totalmente integralizado, o ato se aperfeiçoará mediante aprovação de 

2/3 (dois terços) do capital social dos quotistas. 

Parágrafo Segundo - Para designação de Administrador não-sócio, com o Capital Social 

totalmente integralizado, o ato se aperfeiçoará mediante aprovação de quotistas que 

representem no mínimo mais da metade do Capital Social. 

Parágrafo Terceiro - Para deliberações sobre aumento e redução de capital, retirada e 

ingresso de sócio, fusão, cisão, incorporação, mudança ou complemento de objeto social 

o ato se aperfeiçoará mediante aprovação mais da metade do capital social dos quotistas. 

Parágrafo Quarto - Para as demais deliberações o quórum será de mais da metade do 

Capital Social maioria de acordo com o que a norma determina. 

CAPÍTULO VIII 

DA TRANSFORMAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – TRANSFORMAÇÕES – A sociedade poderá ser 

transformada de um tipo em outro, conforme o disposto no artigo 220 da Lei n. º 6.404/76, 

mediante deliberação unânime dos quotistas. 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO – A sociedade entrará 

em dissolução ou liquidação nos casos previstos em lei, ou ainda mediante decisão dos 

sócios que representem à totalidade do capital social. Neste caso, o liquidante será 

Página 12 de 15

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
31

5-
A

6C
A

-1
3C

A
-A

E
43

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

31
5-

A
6C

A
-1

3C
A

-A
E

43

Proc. Administrativo 10.240/2024        36/138



QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA NORDESTE TRANSPORTES LTDA CNPJ/MF Nº. 
76.299.270/0001-07 – NIRE 41201624064 

13 

escolhido em votação onde esteja representada a maioria do Capital Social, onde cada 

quota representará um voto. 

Parágrafo Único – Os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das 

obrigações e o remanescente, se houver rateado entre ao quotistas em proporção ao 

número de quotas que cada um possuir. 

CAPÍTULO X 

DA ARBITRAGEM 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – ARBITRAGEM – As partes de comum acordo elegem 

neste ato o juízo arbitral, como o competente para dirimir eventuais conflitos que possam 

surgir em decorrência do cumprimento do objeto da presente contratação. A arbitragem 

será realizada de acordo com as normas e regulamento da Câmara de Arbitragem eleita 

pela parte requerente, com sede na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná nos 

termos da Lei Federal nº. 9.307/96. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DECLARAÇÃO – Os sócios comprometem-se a ter, no 

exercício de suas funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo 

costuma empregar na administração de seus próprios negócios, expressamente 

declarando, ademais, não estarem incursos em nenhuma das hipóteses de impedimento 

ao exercício da atividade mercantil previstas no artigo 1.011, da Lei n. º 10.406, de 10 de 

janeiro de 2.002, ou seja, que não são impedidos por lei especial, não foram condenados 

por qualquer pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; não 

foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e, 

finalmente, que não foram condenados por qualquer crime contra a propriedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – REGÊNCIA SUPLETIVA – Este contrato será regido de 

acordo com a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, especificamente no Capítulo IV – Da 

Sociedade Limitada, e nas omissões deste Capítulo terá subsidiariamente a regência 

supletiva da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas respectivas alterações. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Alteração de 

Contrato Social, lavrado em 1 (Uma) via. 

Campo Mourão - PR, 03 de Setembro de 2024. 
                   
  SÓCIOS. 
 
________________________________________________ 
EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA. 
REPRESENTANTE: TEÓFILO BOIKO. 
 
______________________________________________ 
EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA. 
REPRESENTANTE: GERMANO BOIKO. 
 
 
______________                                     _________________ 
TEOFILO BOIKO.                                     GERMANO BOIKO. 
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1 

15ºATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DE 

ADMINISTRADORES DA NORDESTE TRANSPORTES LTDA - CNPJ/MF N° 

76.299.270/0001-07 - NIRE N.º 41201624064. 

 

Aos 15 de Fevereiro de 2024, às quatorze horas, no escritório central da sociedade, 

localizado na Avenida Afonso Botelho, n° 708 – Jardim Lourdes – Campo Mourão – 

PR – CEP 87.300.136, reuniram-se os sócios TEÓFILO BOIKO, brasileiro, 

Administrador, divorciado, portador da Cédula de Identidade n.º.368.816-0 – SSP-

PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 028.745.479-72, residente e domiciliado na Rua 

Mato Grosso, nº. 1.620 – Apto 802 – Centro - Campo Mourão – PR, CEP 

87.300.400, GERMANO BOIKO, brasileiro, Administrador, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, portador da Cédula de Identidade nº. 565.376-2-SSP-

PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 011.752.039-04, residente e domiciliado à Rua 

Carlos Behrens, nº. 07 – Jardim Lourdes, em Campo Mourão – PR, CEP 87.300.140 

e EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº. 

41211331671, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. 76.533.777/0001-83, com sede na 

Avenida Mauá, nº. 928 – Zona 09 - Maringá –  PR – CEP 87.050.081, neste ato 

representado por Sr. TEÓFILO BOIKO, já acima qualificado, sob a presidência do 

Sr. TEÓFILO BOIKO, que convidou a mim, GUSTAVO BOIKO, brasileiro, solteiro, 

engenheiro mecânico, residente e domiciliado na Rua Carlos Behrens, nº.07 – 

Jardim Lourdes na cidade de Campo Mourão – PR – CEP 87.300.140, inscrito no 

CPF/MF nº 025.731.249-83 e Carteira de Identidade nº 5468177-1 – SESP-PR, para 

secretariar a sessão. Com a presença dos sócios representados por 100% do 

capital, conforme convocação por escrito endereçada a cada sócio no dia 10 de 

Janeiro de 2024 e confirmada a ciências de todos os sócios conforme recibo; 

ORDEM DO DIA: a) eleição de administradores para os próximos dois anos, gestão 

de 12 de Março de 2024 a 11 de Março de 2026; DELIBERAÇÕES – após a leitura 

dos documentos mencionado na ordem do dia foi colocado em votação do item: a) 

eleição de administradores que estarão frente a sociedade nos próximos dois anos, 
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15º ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DE 

ADMINISTRADORES DA NORDESTE TRANSPORTES LTDA - CNPJ/MF N° 

76.299.270/0001-07 - NIRE N.º 41201624064. 

 

 

2 

posta em votação os nomes do Srs. TEÓFILO BOIKO para o cargo de Diretor Geral 

e GERMANO BOIKO para o cargo de Diretor Comercial, que foi aprovado por 

unanimidade, por todos sem restrição. Os eleitos declaram, sob as penas da lei, que 

não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 

nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra às relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os membros eleitos 

foram empossados para cumprirem o mandato de 2 anos, nada mais havendo a 

deliberar foi suspensa à sessão, pelo tempo necessário à lavratura, desta ata, o que 

fiz como secretário em 1 (Uma) via. E reaberta a sessão, foi lida, aprovada e 

assinada por todos os sócios presentes, a qual deverá ser registrada na Junta 

Comercial do Estado do Paraná para que tenha os efeitos legais. 

Campo Mourão – PR, 15 de fevereiro de 2024. 

SÓCIOS 

______________________________ 

TEÓFILO BOIKO – DIRETOR GERAL. 

_____________________________________ 

GERMANO BOIKO – DIRETOR COMERCIAL 

_____________________________________________ 

EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA. 

REPRESENTANTE – TEÓFILO BOIKO – DIRETOR GERAL. 

________________ 

SECRETÁRIO. 

GUSTAVO BOIKO. 

Página 2 de 3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
31

5-
A

6C
A

-1
3C

A
-A

E
43

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

31
5-

A
6C

A
-1

3C
A

-A
E

43

Proc. Administrativo 10.240/2024        41/138



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01175203904

02573124983

02874547972

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

GERMANO BOIKO

GUSTAVO BOIKO

TEOFILO BOIKO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2024 23:54 SOB Nº 20241081050. 
PROTOCOLO: 241081050 DE 20/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402356465. CNPJ DA SEDE: 76299270000107. 
NIRE: 41201624064. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/02/2024. 
NORDESTE TRANSPORTES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I e
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 R

IN
A

LD
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
31

5-
A

6C
A

-1
3C

A
-A

E
43

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

31
5-

A
6C

A
-1

3C
A

-A
E

43

Proc. Administrativo 10.240/2024        42/138



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)
Nº 034467564-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.299.270/0001-07
Nome: NORDESTE TRANSPORTES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias
 
 
 
 

Válida até 27/11/2024 - Fornecimento Gratuito
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Comarca de Campo Mourão - Paraná

PODER J UDICIÁRIO
E S T A D O  D O  P A R A N Á

Gerson Guimarães do Vale 
               Titular

CERTIDÃO ____________

CERTIFICO que,

cargo, os livros de registro e distribuição de feitos 

a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu 

NÃO_____ haver sido distribuído

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

contra:

Campo Mourão -  Pr,  sexta-feira, 13 de setembro de 2024; 15:06:41

O referido é verdade e dou fé.

   1Pagina -
Av.José Custódio de Oliveira, nº 2065 - Centro
    CEP - 87300-020 - Fone (44)-3016-4884

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO____________________________________________________
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL__________________________

, deles constatei

Nr.Certidao: 00001-0000165010

Leandro Guimarães C.do Vale - Funcionário Juramentado

_____________________________________

Cartório Distribuidor Público e anexos
Gerson Guimarães do Vale - Titular

( Assinatura Digital)

NORDESTE TRANSPORTES LTDA, portador do CNPJ/CPF Nº
76.299.270/0001-07, INS.EST. Nº 90144475-79, com sede na cidade de

CAMPO MOURAO.

Usuário: ELAINE

LEANDRO 

GUIMARAES 

COSTA DO 

VALE:01563451964

Assinado de forma digital 

por LEANDRO 

GUIMARAES COSTA DO 

VALE:01563451964 

Dados: 2024.09.13 

15:09:05 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NORDESTE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 76.299.270/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:20:05 do dia 22/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/11/2024.
Código de controle da certidão: EA91.7A9A.4631.15F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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15/10/2024 13:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 76.299.270/0001-07
Razão

Social: NORDESTE TRANSPORTES LTDA

Endereço: AV AFONSO BOTELHO 708 TERREO / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR /
87301-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2024 a 01/11/2024

Certificação Número: 2024100319470513531246

Informação obtida em 15/10/2024 13:51:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 49077/2024
Contribuinte: NORDESTE TRANSPORTES LTDA
CPF: 76.299.270/0001-07 RG: 9014447579
Endereço: AVENIDA AFONSO BOTELHO, nº 708
Bairro: JARDIM LOURDES
Complemento: TERREO Ponto de Referência: 
Requerente: 
Cód. Contrib.: 267058 Validade: 14/11/2024

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]
 

Declaramos  que  para  a  finalidade  desta  Certidão,  não  consta  débitos  vencidos  no  Cadastro  deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 15 de outubro de 2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net
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Capital Social
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões reais)
Capital Integralizado
R$ 18.209.408,00 (dezoito milhões duzentos e nove mil quatrocentos e oito reais)

Dados do Sócio
Nome
EXPRESSO NORDESTE
LINHAS RODOVIARIAS
LTDA

CPF/CNPJ
76.533.777/0001-83

Participação no capital
R$ 19.986.516,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
TEOFILO BOIKO

CPF/CNPJ
028.745.479-72

Participação no capital
R$ 6.742,00

Espécie de sócio
Administrador /
REPRESENTANTE /
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
GERMANO BOIKO

CPF/CNPJ
011.752.039-04

Participação no capital
R$ 6.742,00

Espécie de sócio
Sócio /
REPRESENTANTE /
Administrador

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
TEOFILO BOIKO

CPF
028.745.479-72

Término do mandato
Indeterminado

Nome
GERMANO BOIKO

CPF
011.752.039-04

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
20/02/2024

Número
20241081050

Ato/eventos
021 / 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA
DE SOCIOS

Situação 
ATIVA
Status 
xxxxx

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41900989959 CNPJ: 76.299.270/0006-11
Endereço Completo
RUA PANDIA CALÓGERAS, Nº 546 A , VILA OFICINA, Curitiba, PR, CEP: 82900000
2 - NIRE: 41901324225 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, Nº 1067, BOX 1, ESTAÇÃO RODOVIÁRIA , , Ubiratã, PR, CEP: 85440000
3 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 76.299.270/0007-00
Endereço Completo
AVENIDA GETULIO VARGAS, Nº SN, BOX 01 , VILA NOVA SANTANA, Assis, SP, CEP: 19807130
4 - NIRE: 52901602127 CNPJ: 76.299.270/0024-01
Endereço Completo
RUA Eustáquio Neves Vieira, Nº 796 , Loteamento Santa Helena II, Catalão, GO, CEP: 75704340
5 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 76.299.270/0013-40
Endereço Completo
RUA FREI CANECA, Nº SN, ESTAÇÃO RODOVIÁRIA , CENTRO, Itararé, SP, CEP: 18460000
6 - NIRE: 41901429396 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
AVENIDA COSTA E SILVA, Nº 1601 , PARQUE PRESIDENTE, Foz do Iguaçu, PR, CEP: 85863000
7 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
AVENIDA FRANCISCO BICALHO, Nº 01, BOX 48 , SANTO CRISTO, Rio de Janeiro, RJ, CEP: xx.xxx-xxx

NIRE (Sede)
41201624064

CNPJ
76.299.270/0001-07

Data de Ato Constitutivo
04/09/1973

Início de Atividade
04/09/1973

Endereço Completo
Avenida Afonso Botelho, Nº 708, Jardim Lourdes - Campo Mourão/PR - CEP 87300-136

Objeto Social
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS, INTERESTADUAIS, INTERMUNICIPAIS, INTERNACIONAL, MUNICIPAIS E URBANOS;
TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS; FRETAMENTO DE ÔNIBUS E TRANSPORTES TURÍSTICO DE SUPERFÍCIE.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: NORDESTE TRANSPORTES LTDA

NIRE : 41201624064
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2422375230

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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8 - NIRE: 41900223387 CNPJ: 76.299.270/0002-98
Endereço Completo
AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº 5100 , PORTO VELHO, Foz do Iguaçu, PR, CEP: 85867000
9 - NIRE: 41900929727 CNPJ: 76.299.270/0003-79
Endereço Completo
ESTRADA IRATI KM 243, Nº SN , ZONA RURAL, Irati, PR, CEP: 84500000
10 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 76.299.270/0012-60
Endereço Completo
RUA MÁRIO DE ANDRADE, Nº 664, ESTAÇÃO RODOVIÁRIA CEP: 01.154.060 , BARRA FUNDA, São Paulo, SP, CEP: xx.xxx-xxx
11 - NIRE: 41901020951 CNPJ: 76.299.270/0009-64
Endereço Completo
RUA VISCONDE DE TAUNAY, Nº SN, ESTAÇÃO RODOVIÁRIA , HONDA, Ponta Grossa, PR, CEP: 84010760
12 - NIRE: 41901833103 CNPJ: 76.299.270/0023-12
Endereço Completo
PRAÇA Rodoviária, Nº sn, BOX 25; , Zona I, Umuarama, PR, CEP: 87501056
13 - NIRE: 43920008360 CNPJ: 76.299.270/0027-46
Endereço Completo
LARGO VESPASIANO JULIO VEPPO, Nº 70 , CENTRO HISTORICO, Porto Alegre, RS, CEP: 90035040
14 - NIRE: 41900929719 CNPJ: 76.299.270/0004-50
Endereço Completo
RUA Mário Carvalho Guimarães, Nº 215 , Boa Vista, Ponta Grossa, PR, CEP: 84070565
15 - NIRE: 41901027581 CNPJ: 76.299.270/0011-89
Endereço Completo
AVENIDA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, Nº SN , TERMINAL RODOVIÁRIO, Jaguariaíva, PR, CEP: 84200000
16 - NIRE: 35903414316 CNPJ: 76.299.270/0015-02
Endereço Completo
RUA DOS INDAIAS, Nº 1791, BOX GUICHE 10 , JARDIM BELO HORIZONTE, Indaiatuba, SP, CEP: 13344650
17 - NIRE: 53920006799 CNPJ: 76.299.270/0025-84
Endereço Completo
SETOR SMAS TRECHO 4 CONJUNTO 6/5, Nº S/N, BOX 35 , SETORES COMPLEMENTARES, Brasília, DF, CEP: 70610075
18 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 76.299.270/0005-30
Endereço Completo
RUA DOS ITALIANOS, Nº 1218, CEP: 01.131.000 , BOM RETIRO, São Paulo, SP, CEP: xx.xxx-xxx
19 - NIRE: 41901020960 CNPJ: 76.299.270/0010-06
Endereço Completo
ESTRADA MINISTRO FERNANDO COSTA, Nº SN, TERREOCOM JANDAIA KM 440 , ZONA RURAL, Ubiratã, PR, CEP: 85440000
20 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 76.299.270/0014-21
Endereço Completo
AVENIDA COMENDADOR PEREIRA INÁCIO, Nº 100, ESTAÇÃO RODOVIÁRIA CEP: 18.030.005 , , Sorocaba, SP, CEP: xx.xxx-xxx
21 - NIRE: 41901429400 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
RUA DEMOSTENES, Nº 171, A , JARDIM GUAPORE, Londrina, PR, CEP: 86025400
22 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
AVENIDA PAULO FONTES, Nº 1101, BOX 22 , CENTRO, Florianópolis, SC, CEP: 88010278
23 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 76.299.270/0008-83
Endereço Completo
RUA DR. ORNELAS, Nº 236, 237 , CANINDÉ, São Paulo, SP, CEP: xx.xxx-xxx
24 - NIRE: 41901429418 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
RUA MIGUEL LOSSO, Nº 1227, A , BAIRRO INDUSTRIAL, Guarapuava, PR, CEP: 85053170
25 - NIRE: 41901429426 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
AVENIDA FERNANDO DE LA MORA Y BOLETERIA, Nº 21, ASSUNÇÃO, PARAGUAI , , , , CEP: xx.xxx-xxx
26 - NIRE: 31920007584 CNPJ: 76.299.270/0026-65
Endereço Completo
PRAÇA DA BIBLIA, Nº 200, BOX 27 , HIGINO GUERRA (LOTEAMENTO), Uberlândia, MG, CEP: 38400476

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/08/2024, às 14:36:12 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XDDMNASP. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: NORDESTE TRANSPORTES LTDA

NIRE : 41201624064
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2422375230

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NORDESTE TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 76.299.270/0001-07

Certidão nº: 59377335/2024

Expedição: 29/08/2024, às 15:48:20

Validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NORDESTE TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.299.270/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90144475-79

Inscrição CNPJ
76.299.270/0001-07

Início das Atividades
11/1997

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial NORDESTE TRANSPORTES LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV AFONSO BOTELHO, 708 - JARDIM LOURDES - CEP 87300-136

FONE: (44) 3518-4023
Município de Instalação CAMPO MOURAO - PR, DESDE 11/1997

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE
08/2023

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4922-1/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERARIO FIXO, INTERESTADUAL

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

4921-3/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERARIO FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIAO METROPOLITANA

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

4922-1/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERARIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIAO
METROPOLITANA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 011.752.039-04 GERMANO BOIKO SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 028.745.479-72 TEOFILO BOIKO SÓCIO-ADMINISTRADOR

CNPJ 76.533.777/0001-83 EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA SÓCIO

Este CICAD tem validade até 14/11/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90144475-79

Emitido Eletronicamente via Internet
15/10/2024 13:48:52

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

15/10/2024, 13:48 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9014447579&eUser=07011955 1/1
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15/10/2024 14:25 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
76.299.270/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/1974

 
NOME EMPRESARIAL
NORDESTE TRANSPORTES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NORDESTE TURISMO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região
metropolitana
49.22-1-03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV AFONSO BOTELHO

NÚMERO
708

COMPLEMENTO
********

 
CEP
87.300-136

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM LOURDES

MUNICÍPIO
CAMPO MOURAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GER.CONTABILIDADE@EXPNORDESTE.COM.BR

TELEFONE
(44) 3518-4000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/11/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/10/2024 às 14:25:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MÃO-DE-OBRA 
DE MENOR

NORDESTE TRANSPORTES  LTDA,  CNPJ  nº  76.299.270/0001-07,  com sede  na
Avenida Afonso Botelho, nº. 708, Jardim Maia, na cidade de Campo Mourão, estado
do Paraná, por intermédio de seu representante legal,  DECLARAM expressamente
que  não  empregam menores  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII
do Art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Campo Mourão, 15 de Outubro de 2024.

                 ___________________                                ____________________

TEÓFILO BOIKO                                          GERMANO BOIKO
Diretor Geral                                             Diretor Comercial

CPF n° 028.745.479-72                                     CPF n° 011.752.039-04
RG n° 368.816-0 SESP/PR                               RG n° 565.376-2 SESP/PR

TRANSPORTE COLETIVO – ENCOMENDAS – TURISMO – FRETAMENTO

AVENIDA AFONSO BOTELHO, 708  – JARDIM MAIA  –  CAMPO MOURÃO  –  PARANÁ
CEP 87.301-040  –  FONE (44) 3518-4000  –  FAX (44) 3518-4050
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DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO

A empresa  NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº  76.299.270/0001-07, com
sede na Avenida Afonso Botelho, nº. 708, Jardim Maia, na cidade de Campo Mourão,
estado  do  Paraná,  por  intermédio  de  seus  representantes  legais  o  Sr.  TEÓFILO
BOIKO,  portador da carteira de identidade nº 368.816-0 SESP/PR, DECLARAM sob
as penas da lei, para fins da Dispensa de Licitação /Inexigibilidade, que:

1) Não  possui  proprietário,  sócios  ou  funcionários  que  sejam  servidores  ou
agentes  políticos  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  responsável  pela
licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o
segundo  grau,  de  agente  político  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou
responsável pela licitação.

Campo Mourão, 15 de Outubro de 2024.

                  ___________________                                ____________________

TEÓFILO BOIKO                                          GERMANO BOIKO
Diretor Geral                                             Diretor Comercial

CPF n° 028.745.479-72                                     CPF n° 011.752.039-04
RG n° 368.816-0 SESP/PR                               RG n° 565.376-2 SESP/PR

TRANSPORTE COLETIVO – ENCOMENDAS – TURISMO – FRETAMENTO

AVENIDA AFONSO BOTELHO, 708  – JARDIM MAIA  –  CAMPO MOURÃO  –  PARANÁ
CEP 87.301-040  –  FONE (44) 3518-4000  –  FAX (44) 3518-4050
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO Nº 292/2024

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  passagens  de  transportes  coletivos  com
trajetos prédefinidos. 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria de Assistência Social

SERVIDOR: Ana Carolina Rinaldi

CARGO/ FUNÇÃO/SETOR DE LOTAÇÃO: Assistente Social

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

E-MAIL: cmdcaubiratapr@gmail.com

Ubiratã, 18 de Outubro de 2024 

_____________________________
Assinatura do fiscal do contrato 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A315-A6CA-13CA-AE43

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 18/10/2024 09:51:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA CAROLINA RINALDI (CPF 054.XXX.XXX-52) em 18/10/2024 10:23:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/A315-A6CA-13CA-AE43

Proc. Administrativo (Nota interna 18/10/2024 11:42) 10.240/2024        58/138



Proc. Administrativo (Nota interna 18/10/2024 11:42) 10.240/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/10/2024 às 11:42:12

Setores envolvidos:

GP-CG, SEMAD, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 292  2024 - PASSAGENS NORDESTE

 

 Segue TR ajustado com a inclusão dos Gestores da Administração e Gabinete!

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:
B_REQUISICAO_292_2024_PASSAGENS_NORDESTE.docx
B_REQUISICAO_292_2024_PASSAGENS_NORDESTE.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de passagens de transportes coletivos com trajetos

pré definidos, conforme especificações e quantidades definidas neste instrumento, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1 1 Fornecimento  de  passagens
terrestres,  incluindo  reserva  de
lugares,  marcação,  desdobramento,
substituição,  revalidação  e
transporte de acordo com as normas
da  ANTT,  para  atendimento  das
necessidades  das  Secretaria
Municipais  de  transporte  rodoviário
intermunicipal  de  passageiros
(Pacientes e Servidores) em ligações
atendidas  exclusivamente  pela
empresa Nordeste Transportes Ltda.

18.000 UN. 1,00 18.000,00

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado se o preço ainda
for vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Consiste o presente processo de licitação para aquisição de passagens de transportes coletivos
com trajetos prédefinidos, sendo que parte das passagens será destinada ao trajeto de Ubiratã -
Curitiba Curitiba - Ubiratã por meio de ônibus convencional e outros de Campo Mourão - Curitiba por
meio de ônibus leito cama já que esse tipo de veiculo não tem saída de Ubiratã. A fim de atender os
servidores que vão a Capital para tratar de assuntos de interesse público (visto que o Governo do
Estado e seus diversos órgãos estão sediados IS e muitas questões exigem a presença em reuniões,
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audiências  ou  uma  reivindicação  mais  resoluta  pessoalmente),  também  atenderão  a  demanda
daqueles que se deslocam para realização de cursos que objetivam aperfeiçoá-los e capacitá-los para
melhor execução do seu trabalho oferecendo assim melhor atendimento a população ubiratanense,
considerando  que  os  treinamentos  mais  qualificados  dos  formadores  mais  consagrados  na  área
pública acontecem com maior frequência em Curitiba, incluindo eventos organizados pelo Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Tal procedimento, também oferece auxilio transporte nas ligações
(Ubiratã  -  Curitiba,  Ubiratã  -  Jesuítas,  Ubiratã  -  Nova  Aurora,  Ubiratã  -  Nova  Cantu,  Ubiratã  -
Roncador, Ubiratã - Iretama, Ubiratã - Catuporanga, Ubiratã - Pitanga, Ubiratã - Guarapuava, Ubiratã
- Prudentopolis, Ubiratã – Ponta Grossa em ambos os sentidos) que são atendidas unicamente pela
empresa Nordeste Transportes LTDA, quando necessário: a pacientes, aos usuários da política de
assistência social de acordo com a lei municipal n° 1611/2007 atendendo os termos prescritos no
artigo 10, dentre outros.
Dessa forma, em virtude da disposição somente de uma empresa de ônibus que faça esses trajetos
não há á Administração Municipal  outra escolha considerando que o serviço é indispensável  e a
alternativa mais viável ao município.

3.3. A execução do objeto será iniciado imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o

(a) senhor (a) Ana Carolina Rinaldi, ou pelos respectivos substitutos, o (a) senhor (a) Ellen Thais da

Silva.
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Fiscalização Técnica

4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

4.8. O fiscal  técnico do contrato  anotará  no histórico de gerenciamento do contrato  todas  as

ocorrências  relacionadas à  execução do contrato,  com a descrição do que for necessário  para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

4.9. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

4.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas  que ultrapassem sua competência,  para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

4.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

4.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada,  acompanhará o empenho,  o  pagamento,  as garantias,  as glosas  e a  formalização de

apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,

caso necessário.

4.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

4.15. Os  gestores  do  contrato,  os  (a)  senhors  (a)  Claudinéia  de  Souza  LazaretÝ,  Secretária  de

Assistência Social,   Claudinei  Edson Dalla  Corte  –  Secretário  de Administração,  Geraldo José dos

Santos  –  Chefe  de  Gabinete,  coordenarão  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e

fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de

gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das

alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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4.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. 

4.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. 

4.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

5.1.1. Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

5.1.1.2. deixar de executar,  ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

5.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (Cinco) dias, pelos fiscais técnico

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 

5.3. O prazo da  disposição acima será  contado  do recebimento de  comunicação de  cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.
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5.4. O  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

5.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

5.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

5.7. Para  efeito  de recebimento provisório,  ao  final  de cada período de faturamento,  o  fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

5.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)

5.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro,  a  análise  e a  conclusão acerca  das  ocorrências  na execução do contrato,  em relação à

fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.9. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

5.9.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
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5.9.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

5.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.9.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com o valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

5.9.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.10. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

5.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.13. Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  será  efetuada  a  sua

liquidação.

5.14. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.14.1.  o prazo de validade;

5.14.2.  a data da emissão;

5.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

5.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;

5.14.5.  o valor a pagar; e

5.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.15. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a

liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante;

5.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
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5.17. A Administração  deverá  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação exigidas  no

edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.18. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa.  O prazo poderá  ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  a  critério  do

contratante.

5.19. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante

deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

5.22. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo

dia do mês subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do

Município.

5.23. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

5.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.26.1. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,
serão retidos na  fonte,  quando da realização do pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

5.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na

referida Lei Complementar.
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

CONTRATADO (A)

Razão Social: NORDESTE TRANSPORTES LTDA

CNPJ Nº: 76.299.270/0001-07

Endereço: Avenida Afonso Botelho, nº 2708, Campo Mourão.

Exigências de habilitação

6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

6.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; 

6.4. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor

Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.6. Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

6.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

6.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.  107 da Lei  nº 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

6.10. Os documentos  apresentados deverão estar  acompanhados de todas  as  alterações  ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.11. Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de Pessoas  Jurídicas  ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

6.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.14. Prova  de inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça do  Trabalho,  mediante  a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

6.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual; 

6.16. Prova  de  regularidade  com  a  Fazendas  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.18. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$-18.000,00 — Dezoito Mil Reais), conforme

custos unitários apostos na tabela acima.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Ubiratã.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1606 9447 33903953
0000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 935 14.998,00

1601 9532 33903953
0000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1,00

0201 11265 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS 2.000,00

0301 11266 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS 1.000,00

1601 12735 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS 1,00

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã – Paraná, 18 de Outubro de 2024

Claudinéia de Souza LazaretÝ - Secretária de Assistência Social

Claudinei Edson Dalla Corte – Secretário de Administração

Geraldo José dos Santos – Chefe de Gabinete

P á g i n a  10 | 10

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  C
LA

U
D

IN
E

I E
D

S
O

N
 D

A
LL

A
 C

O
R

T
E

, G
E

R
A

LD
O

 J
O

S
É

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

6B
D

-9
B

71
-0

93
1-

16
6D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

6B
D

-9
B

71
-0

93
1-

16
6D

Proc. Administrativo (Nota interna 18/10/2024 11:42) 10.240/2024        69/138



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 56BD-9B71-0931-166D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE (CPF 819.XXX.XXX-53) em 18/10/2024 11:53:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS (CPF 580.XXX.XXX-72) em 18/10/2024 15:45:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 18/10/2024 15:57:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/56BD-9B71-0931-166D
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  Proc. Administrativo 1- 10.240/2024

De: Maria C. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/10/2024 às 16:21:03

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição já unificada com as secretarias demandantes do objeto!

_

Att.

Maria Eduarda Soares Pio da Costa

Assessora de Planejamento
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  Proc. Administrativo 2- 10.240/2024

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 22/10/2024 às 07:39:03

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 10.240/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 22/10/2024 às 15:03:29

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 292  2024 - PASSAGENS NORDESTE

 

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários até o limite financeiro disponível.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 668D-2EAD-6FE3-D197

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 22/10/2024 15:03:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVANA DE ABREU MOURA (CPF 023.XXX.XXX-33) em 22/10/2024 16:54:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/668D-2EAD-6FE3-D197
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Proc. Administrativo (Nota interna 01/11/2024 08:05) 10.240/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/11/2024 às 08:05:41

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 292  2024 - PASSAGENS NORDESTE

 

 Prezados, seguem documentos alterados para o prosseguimento do processo!

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:
B_DECLARACAO_DE_DISPENSA_ART_74.pdf
B_JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA_ART_74.pdf
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  p r e s t a r  s e r v i ç o  d e   t r a n s p o r t e 

r o d o v i á r i o  a o  M u n i c í p i o

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada: Artigo 74 caput, 
da lei 14.133/21 suas alterações posteriores. 

Consiste  o  presente processo de licitação para aquisição de passagens de transportes 

coletivos com trajetos prédefinidos,  sendo que parte das passagens será destinada ao 

trajeto de Ubiratã - Curitiba Curitiba - Ubiratã por meio de ônibus convencional e outros 

de Campo Mourão - Curitiba por meio de ônibus leito cama já que esse tipo de veiculo não 

tem saída de Ubiratã. A fim de atender os servidores que vão a Capital para tratar de  

assuntos de interesse público (visto que o Governo do Estado e seus diversos órgãos estão 

sediados  IS  e  muitas  questões  exigem  a  presença  em  reuniões,  audiências  ou  uma 

reivindicação mais resoluta pessoalmente), também atenderão a demanda daqueles que 

se deslocam para realização de cursos que objetivam aperfeiçoá-los e capacitá-los para 

melhor  execução do seu trabalho oferecendo assim melhor  atendimento a  população 

ubiratanense, considerando que os treinamentos mais qualificados dos formadores mais 

consagrados  na  área  pública  acontecem com maior  frequência  em Curitiba,  incluindo 

eventos organizados pelo Tribunal  de Contas do Estado do Paraná.  Tal  procedimento, 

também oferece auxilio  transporte  nas  ligações  (Ubiratã  -  Curitiba,  Ubiratã  -  Jesuítas,  

Ubiratã  -  Nova  Aurora,  Ubiratã  -  Nova  Cantu,  Ubiratã  -  Roncador,  Ubiratã  -  Iretama, 

Ubiratã - Catuporanga, Ubiratã - Pitanga, Ubiratã - Guarapuava, Ubiratã - Prudentopolis, 

Ubiratã  -  Ponta  Grossa  em ambos  os  sentidos)  que  são  atendidas  UNICAMENTE pela 

empresa Nordeste Transportes LTDA,  quando necessário:  a  pacientes,  aos usuários  da 

política de assistência social de acordo com a lei municipal n° 1611/2007 atendendo os 

termos prescritos no artigo 10,  dentre outros.  Dessa forma,  em virtude da disposição 

somente de uma empresa  de ônibus  que faça  esses  trajetos  não há  a  Administração 

Municipal outra escolha considerando que o serviço é indispensável e a alternativa mais 

viável ao município. Não obstante trata-se da única empresa que faz todos esses trajetos, 

enquadrando como prioridade de contratação artigo 74 da Lei 14.1333/21.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 14.1333/21, a 
este  ordenador  de  despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais 
considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubiratã Pr. 18 de Outubro de 2024

________________________________
Claudineia de Souza Lazaretti

Secretária de Assistência Social
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO 
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO:  NORDESTE  TRANSPORTES  LTDA,  pessoa  jurídica  de 

direito de privado, inscrita no  CNPJ nº  76.299.270/0001-07,  estabelecida na 

Avenida Afonso Botelho, nº 2708, na cidade de Campo Mourão.

Valor Total: R$-18.000,00 — Dezoito Mil Reais.

Da fundamentação Legal: A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se 

fundamentada: Artigo 74 caput,  da lei 14.133/21 suas alterações posteriores. 

Razão da Escolha do Fornecedor: Consiste o presente processo de licitação para 

aquisição de passagens de transportes coletivos com trajetos prédefinidos, sendo que 

parte das passagens sera destinada ao trajeto de Ubiratã - Curitiba Curitiba - Ubiratã 

por meio de ônibus convencional e outros de Campo Mourão - Curitiba por meio de 

ônibus leito cama já que esse tipo de veiculo não tem saída de Ubiratã.  A fim de 

atender os servidores que vão a Capital para tratar de assuntos de interesse público 

(visto que o Governo do Estado e seus diversos órgãos estão sediados IS e muitas 

questões  exigem  a  presença  em  reuniões,  audiências  ou  uma  reivindicação  mais 

resoluta  pessoalmente),  também atenderão a  demanda daqueles  que se  deslocam 

para  realização de cursos  que objetivam aperfeiçoá-los  e  capacitá-los  para  melhor 

execução  do  seu  trabalho  oferecendo  assim  melhor  atendimento  a  população 

ubiratanense,  considerando que os treinamentos mais  qualificados dos formadores 

mais  consagrados  na  área  pública  acontecem  com  maior  frequência  em  Curitiba, 

incluindo  eventos  organizados  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná.  Tal 

procedimento,  também  oferece  auxilio  transporte  nas  ligações  (Ubiratã  -  Curitiba, 

Ubiratã - Jesuítas, Ubiratã - Nova Aurora, Ubiratã - Nova Cantu, Ubiratã - Roncador, 

Ubiratã  -  Iretama,  Ubiratã  -  Catuporanga,  Ubiratã  -  Pitanga,  Ubiratã -  Guarapuava, 

Ubiratã  -  Prudentopolis,  Ubiratã  -  Ponta  Grossa  em  ambos  os  sentidos)  que  são 

atendidas  UNICAMENTE pela  empresa  Nordeste  Transportes  LTDA,  quando 

necessário: a pacientes, aos usuários da política de assistência social de acordo com a 

lei  municipal  n°  1611/2007  atendendo  os  termos  prescritos  no  artigo  10,  dentre 

outros. Dessa forma, em virtude da disposição somente de uma empresa de ônibus 

que faça esses trajetos não há a Administração Municipal outra escolha considerando 

que o serviço é indispensável e a alternativa mais viável ao município. Não obstante 
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trata-se da única empresa que faz todos esses trajetos, enquadrando como prioridade 

de contratação artigo  74 da Lei 14.1333/21.

Justificativa do Preço: O valor está adequado ao praticado no mercado, uma 

vez que os preços ofertados pela contratada é condizente com o praticado pela 

empresa em outros municípios. 

Ubiratã-Pr, 18 de Outubro de 2024.

________________________________

Claudineia de Souza Lazaretti

Secretária de Assistência Social
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  Proc. Administrativo 4- 10.240/2024

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/11/2024 às 09:29:41

 

De acordo com o pedido apresentado, a modalidade que mais se amolda para contratação do referido objeto será por
Inexigibilidade, com fulcro noArt. 74, Caputda Lei 14.133/2021.

Para tanto, encaminho para elaboração da minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Divisão de Licitação

Proc. Administrativo 5- 10.240/2024        80/138



  Proc. Administrativo 5- 10.240/2024

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 01/11/2024 às 10:00:33

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicitamos análise e emissão de parecer jurídico referente a minuta em sequência.

Anexos:

CONTRATO.pdf

TERMO_INEX.pdf

        81/138
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TERMO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Processo Administrativo n° XXXX/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA NORDESTE 
TRANSPORTES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001- 10, com sede 
administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, 
Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira 
Dalécio, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 
76.299.270/0001-07, com sede na Avenida Afonso Botelho, nº 708, Jardim Maia, Município de Campo Mourão, Estado 
do Paraná, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n° XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES, INCLUINDO RESERVA DE 
LUGARES, MARCAÇÃO, DESDOBRAMENTO, SUBSTITUIÇÃO, REVALIDAÇÃO E TRANSPORTE DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANTT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL ESTIMADO 

1 Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, 
marcação, desdobramento, substituição, revalidação e transporte de acordo 
com as normas da ANTT, para atendimento das necessidades das 
Secretarias Municipais de transporte rodoviário intermunicipal de 
passageiros (pacientes e servidores) em ligações atendidas exclusivamente 
pela empresa Nordeste Transportes Ltda. 

R$ 18.000,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor estimado da contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado.  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 8.5. Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação;  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;  

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% (quinze por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.   

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado.  
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12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

 12.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 12.3.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 12.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 12.3.3.  Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).   

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

1606 9447 339039530000 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 935 14.998,00 

1601 9532 339039530000 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   1,00 

0201 11265 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   2.000,00 

0301 11266 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   1.000,00 

1601 12735 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   1,00 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº  
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº  
14.133/21.  

Ubiratã, PR, XX de novembro de 2024. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2024 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº XXXX/2024 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2024 
 

2. OBJETO: Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, marcação, desdobramento, 
substituição, revalidação e transporte de acordo com as normas da ANTT. 
 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 74, caput, da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

4. FORNECEDOR: NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 76.299.270/0001-07, com sede na Avenida Afonso 
Botelho, nº 708, Jardim Maia, Município de Campo Mourão, Estado do Paraná. 
 

5. VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2024. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 6- 10.240/2024

De: Kamila R. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 01/11/2024 às 14:46:46

Setores envolvidos:

GP, GP-CG, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT,

CGM-AL, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 292  2024 - PASSAGENS NORDESTE

 

 Boa tarde, segue PJ.

_

Kamila Jordana S. Rodrigues 

Procuradora Geral

OAB/PR 99.140

Anexos:
PJ_art_74_caput_inexigibilidade_292_2024.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 292/2024 

OBJETO: Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, marcação, 
desdobramento, substituição, revalidação e transporte de acordo com as normas da ANTT. 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Procuradora 

Geral, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem 

como a análise da minuta do termo de inexigibilidade e modalidade do processo licitatório 

referente ao Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, marcação, 

desdobramento, substituição, revalidação e transporte de acordo com as normas da ANTT. 

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos (entre outros): 

a. Estudo técnico preliminar; 

b. Matriz de gerenciamento de riscos; 

c. Justificativa de inexigibilidade de licitação; 

d. Declaração de ordenador de despesa; 

e. Justificativa de contratação direta, razão da escolha do fornecedor e 
justificativa do preço; 

f. Termos de referência; 

g. Certidões (Estadual, Federal, Municipal, Falência, FGTS, Simplificada, 
Trabalhista e  Contrato Social); 

h. Comprovante de inscrição cadastral - CICAD; 

i. Comprovante de inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica; 

j. Documentos pessoais e declarações; 

k. Termo de ciência de fiscalização de contrato. 

 

É o relatório.  
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As contratações públicas devem ser antecedidas de processo licitatório, pelo 

qual o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao interesse público, consoante 

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

 

O texto constitucional estabeleceu, portando a necessite de um procedimento 

prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações. Esse 

procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser celebrado entre a Municipalidade 

e os particulares é o que se denomina de “Licitação”, onde se assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes. 

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção de que a 

prévia licitação à contratação é mais vantajosa para Administração Pública e, a Lei 14.133/2021, 

atualmente em vigor regulamenta o dispositivo constitucional acima transcrito. 

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que “a Licitação é o 

procedimento mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o 

contrato de seu interesse” (Direito Administrativo Brasileiro, 38ᵃ ed. São Paulo: Malheiros, 

2012, p. 287). 

A licitação é a regra para a Administração Pública, entretendo a própria Lei n° 

14.133/2021 apresenta as exceções. 

A lei de licitações, como ressalva à obrigação de licitar, estabelece hipóteses de 

contratação direta por meio de processo de dispensa e inexigibilidade. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
A

M
IL

A
 J

O
R

D
A

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
F

C
7-

93
8F

-2
D

8D
-0

34
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
C

7-
93

8F
-2

D
8D

-0
34

0

Proc. Administrativo 6- 10.240/2024        93/138



Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, embora não exijam o 

cumprimento de etapas formais próprias num processo de licitação, devem obediência aos 

princípios básicos que norteiam a atuação da Administração Pública, dentre os quais se tem a 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade. 

Inexigibilidade de licitação traduz a possibilidade de que a Administração 

celebre um contrato diretamente, sem o processo de licitação. 

As hipóteses de inexigibilidade são trazidas pela Lei n° 14.133/2021 em seu 

art. 74, em um rol exemplificativo. 

Importa esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, 

circunstâncias especiais, de fato ou de direito, dispostas na lei, que se revelem inviabilizadoras 

de competição. 

O art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021estabelece que “é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição [...]”. 

De acordo com as declarações e justificativas apresentadas pela Secretaria 

demandante, a empresa Nordeste Transportes LTDA, é a única empresa de ônibus que faz todos 

os trajetos necessários, sendo que não há para a Administração Municipal outra escolha, 

considerando que o serviço é indispensável e a alternativa mais viável ao município. 

Em síntese, é necessário, para a caracterização de inexigibilidade de licitação, 

que: a) o bem a ser adquirido seja o único apto a atender à necessidade pública motivadora da 

contratação (isto é, seja impossível que bens congêneres atendam adequadamente a necessidade 

pública) – requisito objetivo – e b) o fornecedor a ser contratado seja o único apto a fornecer 

aquele bem (isto é, inexista mais de um fornecedor que possa fornecê-lo) – requisito subjetivo. 

Conforme mencionado na justificativa da inexibilidade, somente a empresa 

supracitada realiza adequadamente todas as rotas necessárias, restando, portanto, inviável a 

competição.  

Nesse sentido, demonstram-se prenchidos os requisitos objetivos e subjetivos 

da modalidade ora apresentada. 
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Reafirmamos a necessidade de que o processo de inexigibilidade siga a 

disciplina prevista no art. 72 da Lei Federal n° na Lei nº 14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:  
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo;  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente.  
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

        

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no supracitado art. 

72, Lei nº 14.133/2021, que no presente caso foi atendida.  

Também deverá a Administração Pública se atentar aos outros requisitos, tais 

como a verificação da necessidade e conveniência da contratação, a existência de recursos 

financeiros, o cumprimento dos requisitos de habilitação pelo interessado e a verificação da 

razoabilidade do preço em comparação aos preços que são praticados no mercado. 

O Setor Jurídico ressalta que não realizou a análise dos documentos 

específicos, tal como as certidões, licenças e estatuto, vez que a análise de tal documentação e 

verificação de habilitação deverá ser realizada no próprio processo de inexigibilidade, cabendo 

ao setor jurídico analisar a situação colocada sob análise a modalidade de licitação e as minutas 

dos contrato e termo de inexigibilidade, se estão de acordo como as disposições legais. 
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Em síntese, o cenário evidenciado na justificativa apresentada pela secretaria 

solicitante, denota a inviabilidade de competição.  Tal justificativa apresenta o prisma fático do 

caso in comento, cabendo ao setor jurídico tão somente realizar a subsunção do fato a norma. 

Ressalta-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito constituem analise 

técnica da Secretaria solicitante, bem coma a verificação das dotações orçamentárias e 

especificidade, fracionamento ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo o 

presente parecer cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.  

Com relação à minuta do contrato e do termo de inexigibilidade trazido à 

colação para análise, tem-se que os mesmos estão de acordo com os dispositivos legais 

pertinentes, razão pela qual não há óbice ao prosseguimento do procedimento.  

Diante do exposto, entendo que a presente contratação configura hipótese de 

inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021, ficando a 

decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária 

a cargo da autoridade competente. 

É o parecer. 

Ubiratã, 01 de novembro de 2024. 

 

Kamila Jordana de Souza Rodrigues 

Procuradora Geral 

OAB/PR 99.140 
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Código para verificação: 6FC7-938F-2D8D-0340

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 7- 10.240/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 05/11/2024 às 14:51:35

 

Segue certião FGTS atualizada e Consulta consolidada TCU. 

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

ConsultaConsolidada_76299270000107_5_11_2024.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

        98/138



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/11/2024 14:48:38Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: NORDESTE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 76.299.270/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 76.299.270/0001-07
Razão

Social: NORDESTE TRANSPORTES LTDA

Endereço: AV AFONSO BOTELHO 708 TERREO / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR /
87301-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/10/2024 a 20/11/2024

Certificação Número: 2024102219530513531210

Informação obtida em 05/11/2024 14:49:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/11/2024, 14:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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  Proc. Administrativo 8- 10.240/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 05/11/2024 às 14:54:01

 

Portaria 260/2024 - Comissão de contratação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

Portaria_260_Comissao_de_Contratacao.pdf
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PORTARIA Nº 260, DE 8 DE ABRIL DE 2024 
 

 

Designa Comissão de Contratação e dá 

outras providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar os servidores Altair da Silva Pereira, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de Licitação, Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de 

Pregão e Thaila Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Chefe Adjunta do Setor de Pregão, 
para integrarem Comissão de Contratação nas licitações a serem promovidas pelo Poder 

Executivo do Município de Ubiratã, no período de 02/04/2024 a 02/04/2025. 

 

Art. 2º Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as 

disposições constantes no Decreto Municipal nº 40, de 9 de março de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 02/04/2024. 
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Código para verificação: CFCF-2C80-2A75-AB58
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  Proc. Administrativo 9- 10.240/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 05/11/2024 às 15:20:36

 

Segue Termo assinado para publicação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_INEX_ASSINADO.pdf
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 69/2024 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.240/2024 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6643/2024 
 

2. OBJETO: Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, marcação, 
desdobramento, substituição, revalidação e transporte de acordo com as normas da ANTT. 
 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 74, caput, da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

4. FORNECEDOR: NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 76.299.270/0001-07, com sede na Avenida 
Afonso Botelho, nº 708, Jardim Maia, Município de Campo Mourão, Estado do Paraná. 
 

5. VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 05/11/2024. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602

0959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.11.05 

15:11:39 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 05/11/2024 15:33) 10.240/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/11/2024 às 15:33:41

 

Prezado segue contrato para assinatura.

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

Att,

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

B_REQUISICAO_292_2024_PASSAGENS_NORDESTE.pdf
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TERMO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Processo Administrativo n° 6643/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA NORDESTE 
TRANSPORTES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001- 10, com sede 
administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, 
Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira 
Dalécio, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 
76.299.270/0001-07, com sede na Avenida Afonso Botelho, nº 708, Jardim Maia, Município de Campo Mourão, Estado 
do Paraná, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 6643/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n° 69/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES, INCLUINDO RESERVA DE 
LUGARES, MARCAÇÃO, DESDOBRAMENTO, SUBSTITUIÇÃO, REVALIDAÇÃO E TRANSPORTE DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANTT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL ESTIMADO 

1 Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, 
marcação, desdobramento, substituição, revalidação e transporte de acordo 
com as normas da ANTT, para atendimento das necessidades das 
Secretarias Municipais de transporte rodoviário intermunicipal de 
passageiros (pacientes e servidores) em ligações atendidas exclusivamente 
pela empresa Nordeste Transportes Ltda. 

R$ 18.000,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor estimado da contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado.  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 8.5. Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação;  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;  

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% (quinze por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.   

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado.  
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12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

 12.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 12.3.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 12.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 12.3.3.  Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).   

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

1606 9447 339039530000 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 935 14.998,00 

1601 9532 339039530000 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   1,00 

0201 11265 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   2.000,00 

0301 11266 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   1.000,00 

1601 12735 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   1,00 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº  
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº  
14.133/21.  

Ubiratã, PR, 05 de novembro de 2024. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de passagens de transportes coletivos com trajetos

pré definidos, conforme especificações e quantidades definidas neste instrumento, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1 1 Fornecimento  de  passagens
terrestres,  incluindo  reserva  de
lugares,  marcação,  desdobramento,
substituição,  revalidação  e
transporte de acordo com as normas
da  ANTT,  para  atendimento  das
necessidades  das  Secretaria
Municipais  de  transporte  rodoviário
intermunicipal  de  passageiros
(Pacientes e Servidores) em ligações
atendidas  exclusivamente  pela
empresa Nordeste Transportes Ltda.

18.000 UN. 1,00 18.000,00

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado se o preço ainda
for vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Consiste o presente processo de licitação para aquisição de passagens de transportes coletivos
com trajetos prédefinidos, sendo que parte das passagens será destinada ao trajeto de Ubiratã -
Curitiba Curitiba - Ubiratã por meio de ônibus convencional e outros de Campo Mourão - Curitiba por
meio de ônibus leito cama já que esse tipo de veiculo não tem saída de Ubiratã. A fim de atender os
servidores que vão a Capital para tratar de assuntos de interesse público (visto que o Governo do
Estado e seus diversos órgãos estão sediados IS e muitas questões exigem a presença em reuniões,
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audiências  ou  uma  reivindicação  mais  resoluta  pessoalmente),  também  atenderão  a  demanda
daqueles que se deslocam para realização de cursos que objetivam aperfeiçoá-los e capacitá-los para
melhor execução do seu trabalho oferecendo assim melhor atendimento a população ubiratanense,
considerando  que  os  treinamentos  mais  qualificados  dos  formadores  mais  consagrados  na  área
pública acontecem com maior frequência em Curitiba, incluindo eventos organizados pelo Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Tal procedimento, também oferece auxilio transporte nas ligações
(Ubiratã  -  Curitiba,  Ubiratã  -  Jesuítas,  Ubiratã  -  Nova  Aurora,  Ubiratã  -  Nova  Cantu,  Ubiratã  -
Roncador, Ubiratã - Iretama, Ubiratã - Catuporanga, Ubiratã - Pitanga, Ubiratã - Guarapuava, Ubiratã
- Prudentopolis, Ubiratã – Ponta Grossa em ambos os sentidos) que são atendidas unicamente pela
empresa Nordeste Transportes LTDA, quando necessário: a pacientes, aos usuários da política de
assistência social de acordo com a lei municipal n° 1611/2007 atendendo os termos prescritos no
artigo 10, dentre outros.
Dessa forma, em virtude da disposição somente de uma empresa de ônibus que faça esses trajetos
não há á Administração Municipal  outra escolha considerando que o serviço é indispensável  e a
alternativa mais viável ao município.

3.3. A execução do objeto será iniciado imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o

(a) senhor (a) Ana Carolina Rinaldi, ou pelos respectivos substitutos, o (a) senhor (a)  Ellen Thais da

Silva.

P á g i n a  2 | 10

Proc. Administrativo 10.240/2024  |  Anexo: B_REQUISICAO_292_2024_PASSAGENS_NORDESTE.pdf (2/10)        116/138



Fiscalização Técnica

4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;

4.8. O fiscal  técnico do contrato  anotará  no histórico de gerenciamento do contrato  todas  as

ocorrências  relacionadas à  execução do contrato,  com a descrição do que for necessário  para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

4.9. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

4.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas  que ultrapassem sua competência,  para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

4.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

4.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada,  acompanhará o empenho,  o  pagamento,  as garantias,  as glosas  e a  formalização de

apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,

caso necessário.

4.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

4.15. O gestor do contrato, o (a) senhor (a) Claudinéia de Souza Lazaretti, coordenará a atualização

do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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4.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. 

4.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. 

4.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o

aprimoramento das atividades da Administração. 

4.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

5.1.1. Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

5.1.1.2. deixar de executar,  ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

5.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (Cinco) dias, pelos fiscais técnico

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 

5.3. O prazo da  disposição acima será  contado  do recebimento de  comunicação de  cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.
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5.4. O  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

5.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

5.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.

5.7. Para  efeito  de recebimento provisório,  ao  final  de cada período de faturamento,  o  fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

5.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)

5.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

5.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro,  a  análise  e a  conclusão acerca  das  ocorrências  na execução do contrato,  em relação à

fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

5.9. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contados  do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

5.9.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
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5.9.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

5.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.9.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com o valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

5.9.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

5.10. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

5.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

5.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.13. Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  será  efetuada  a  sua

liquidação.

5.14. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.14.1.  o prazo de validade;

5.14.2.  a data da emissão;

5.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

5.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;

5.14.5.  o valor a pagar; e

5.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.15. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a

liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante;

5.16. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
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5.17. A Administração  deverá  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação exigidas  no

edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.18. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa.  O prazo poderá  ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  a  critério  do

contratante.

5.19. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante

deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

5.22. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da despesa, até o décimo

dia do mês subsequente, desde que o documento esteja em tempo hábil na Divisão de Tesouraria do

Município.

5.23. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do INPC.

Forma de pagamento

5.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.26.1. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,
serão retidos na  fonte,  quando da realização do pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

5.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na

referida Lei Complementar.
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

CONTRATADO (A)

Razão Social: NORDESTE TRANSPORTES LTDA

CNPJ Nº: 76.299.270/0001-07

Endereço: Avenida Afonso Botelho, nº 2708, Campo Mourão.

Exigências de habilitação

6.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

6.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; 

6.4. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor

Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.6. Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

6.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

6.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.  107 da Lei  nº 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

6.10. Os documentos  apresentados deverão estar  acompanhados de todas  as  alterações  ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

6.11. Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de Pessoas  Jurídicas  ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

6.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.14. Prova  de inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça do  Trabalho,  mediante  a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

6.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual; 

6.16. Prova  de  regularidade  com  a  Fazendas  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.18. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$-18.000,00 — Dezoito Mil Reais), conforme

custos unitários apostos na tabela acima.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Ubiratã.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

P á g i n a  9 | 10
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1606 9447 33903953
0000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 935 14.998,00

1601 9532 33903953
0000

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1,00

0201 11265 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS  2.000,00

0301 11266 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS  1.000,00

1601 12735 33903301
0000

PASSAGENS PARA O PAÍS  1,00

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ubiratã – Paraná, 18 de Outubro de 2024

Claudinéia de Souza Lazaretti - Secretária de Assistência Social
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De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/11/2024 às 08:20:03

 

Segue publicação do termo de Inexigibilidade.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 69/2024 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.240/2024 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6643/2024 
2. OBJETO: Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, marcação, desdobramento, substituição, revalidação e transporte de acordo com as 
normas da ANTT. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
4. FORNECEDOR: NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 76.299.270/0001-07, com sede na Avenida Afonso Botelho, nº 708, Jardim Maia, Município de Campo 
Mourão, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 05/11/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 05 de novembro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
EXTRATO DO 23 º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 018/2023 
OBJETO: Atualização do valor do item 1 de acordo com o levantamento de preços realizado pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) para o município de 
Campo Mourão/PR. 
CONTRATADA: GOLD AUTO POSTO LTDA, CNPJ nº 23.369.971/0001-09. 
VALOR: O valor unitário atualizado será de R$ 5,6570 (cinco virgula seis mil quinhentos e setenta décimos de milésimos), correspondente ao preço médio do 
levantamento realizado entre 20/10/2024 e 26/10/2024 (R$ 5,72), aplicado o 
percentual de desconto contratual de 1,10% (um ponto dez porcento); 
DATA DE ASSINATURA: 31 de outubro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 57, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede Diárias a Vereador. 
O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
Considerando o disposto na Resolução nº 1 de 28 de janeiro de 2022. 
Considerando os requerimentos de concessão de diária protocolado sob o Nº 50 do dia 31 de outubro de 2024. 
R E S O LV E: 
Art. 1º Conceder diárias sendo: 
I –  3,5 (três e meia) diárias no valor total de R$ 1.225,00 (Um mil duzentos e vinte e cinco reais) ao vereador Rogério Gomes da Silva, para participação no IX 
Encontro Nacional dos Tribunais de Contas do Brasil”, realização Atricon, dos dias 11 a 14 de  novembro de 2024, no município de Foz do Iguaçu. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal Vereador Antônio Correia Fraga, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.  
Rogério Gomes da Silva 
Presidente da Câmara 
 
PORTARIA Nº 58, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024 
Concede Férias Regulamentares a Servidor. 
O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E 
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares ao Servidor João Marcos de Oliveira Barbosa de Lima que exerce o cargo de Contador desta Câmara, 
referente ao período aquisitivo de 02/05/2023 a 01/05/2024, para gozá-las a partir do dia 08/11/2024. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal Vereador Antônio Correia Fraga, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.  
Rogério Gomes da Silva 
Presidente da Câmara 
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De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/11/2024 às 11:24:30

 

Segue contrato assinado, para publicação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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TERMO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

Processo Administrativo n° 6643/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA NORDESTE 
TRANSPORTES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001- 10, com sede 
administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, 
Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira 
Dalécio, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 
76.299.270/0001-07, com sede na Avenida Afonso Botelho, nº 708, Jardim Maia, Município de Campo Mourão, Estado 
do Paraná, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 6643/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n° 69/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES, INCLUINDO RESERVA DE 
LUGARES, MARCAÇÃO, DESDOBRAMENTO, SUBSTITUIÇÃO, REVALIDAÇÃO E TRANSPORTE DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANTT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL ESTIMADO 

1 Fornecimento de passagens terrestres, incluindo reserva de lugares, 
marcação, desdobramento, substituição, revalidação e transporte de acordo 
com as normas da ANTT, para atendimento das necessidades das 
Secretarias Municipais de transporte rodoviário intermunicipal de 
passageiros (pacientes e servidores) em ligações atendidas exclusivamente 
pela empresa Nordeste Transportes Ltda. 

R$ 18.000,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021.  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor estimado da contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado.  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 8.5. Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação;  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante;  

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% (quinze por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% 
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.   

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado.  
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12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

 12.2.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 12.3.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 12.3.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 12.3.3.  Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).   

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

1606 9447 339039530000 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 935 14.998,00 

1601 9532 339039530000 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   1,00 

0201 11265 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   2.000,00 

0301 11266 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   1.000,00 

1601 12735 339033010000 PASSAGENS PARA O PAÍS   1,00 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº  
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubiratã para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº  
14.133/21.  

Ubiratã, PR, 05 de novembro de 2024. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
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Representante legal do CONTRATADO 
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  Proc. Administrativo 10- 10.240/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 11/11/2024 às 11:19:47

 

Segue publicações.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã - APAE, visando atendimento e execução do Serviço de 
Proteção Social de Média Complexidade desenvolvendo atividades que garantam a autonomia, a inclusão social e uma melhor qualidade de vida das pessoas com 
deficiência intelectual e/ou múltipla deficiência e seus familiares, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, caput da Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei n. 13.019/14, alterada pela 
Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 18/2017. 
4. ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 77.845.287/ 0001-85, situada na Avenida João Medeiros, 
Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº85440-000, Telefone (44)3543-1569. 
5. VALOR: 507.238,37 (Quinhentos e sete mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 06/11/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 06 de novembro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): NORDESTE TRANSPORTES LTDA, INSCRITA no CNPJ nº 76.299.270/0001-07 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6643/2024. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES, INCLUINDO RESERVA DE LUGARES, MARCAÇÃO, DESDOBRAMENTO, SUBSTITUIÇÃO, REVALIDAÇÃO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANTT. 
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, inscrita no CNPJ sob o Nº 77.845.287/ 0001-85. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6645/2024. 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubiratã - APAE, visando atendimento e execução do Serviço de 
Proteção Social de Média Complexidade desenvolvendo atividades que garantam a autonomia, a inclusão social e uma melhor qualidade de vida das pessoas com 
deficiência intelectual e/ou múltipla deficiência e seus familiares, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
VALOR: R$-507.238,37 (Quinhentos e sete mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): W P DO BRASIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.483.808/0001-28. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6611/2024. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO PARA IMPRESSORAS. 
VALOR: R$ 23.400,00(vinte e três mil e quatrocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2024. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 260/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO: WALMIR EDSON PAULINO, inscrito no CPF nº 554.109.609-04. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6352/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para implantação do serviço de Centro Dia para Idosos. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato pelo prazo de doze meses, passando o término do mesmo para o dia 01 de dezembro de 2025, 
reajustando o valor mensal do aluguel no período em 4,970090 % de acordo com a variação do IGP-M, ficando o valor mensal do aluguel estabelecido em R$ 
1.889,46 (Hum mil oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos). 
PREVISÃO LEGAL: Cláusula 4. e cláusula 11. do contrato 260/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2024. 
 
TERMO DE FOMENTO Nº. 04/2024 
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS. 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.950.096/0001/10, com sede na administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 
1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná doravante denominado(a) administração pública, neste ato representado(a) pelo(a) Exmo. Sr. Prefeito Municipal o Sr(a) 
Fábio de Oliveira Dalécio, portador(a) do RG nº 4.312.558-3 PR e CPF/MF nº 600.760.209-59, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ – 
APAE, com sede na Avenida João Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº.85440-000, Telefone (44)3543-1569, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 77.845.287/0001-85, doravante denominada Organização da Sociedade Civil ou OSC, neste ato representado(a) pelo(a) Vilma dos Santos Guimarães, 
portador(a) do RG nº 7.568.918-7 e CPF/MF nº 026.826.159-88, residente e domiciliado(a) na Rua Moacir Carmona Fogaça, 416 na cidade de Ubiratã, Estado de 
Paraná, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, que será regido pelas disposições contidas na Lei nº 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal 
18/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. Constitui objeto desta parceria a execução de TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - 
APAE, VISANDO ATENDIMENTO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE DESENVOLVENDO ATIVIDADES QUE GARANTAM A 
AUTONOMIA, A INCLUSÃO SOCIAL E UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E/OU MÚLTIPLA DEFICIÊNCIA E SEUS 
FAMILIARES. Conforme detalhado no plano de trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste termo de parceria. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - FUNDAMENTO 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 11/11/2024

Objeto:

Contratacao de empresa para aquisicao de passagens de transportes coletivos com trajetos predefinidos

Informação complementar:

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 69 | Processo 6643/2024
Acessar Contratação

Local: Ubiratã/PR Órgão: MUNICIPIO DE UBIRATA Unidade compradora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 76950096000110-1-000267/2024 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 18.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 18.000,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 Fornecimento de passagens terrestres
incluindo reserva de lugares marcacao
desdobramento substituicao
revalidacao e transporte de acordo
com as normas da ANTT para
atendimento das necessidades das
Secretaria Municipais de transporte
rodoviario intermunicipal de
passageiros Pacientes e Servidores em
ligacoes atendidas exclusivamente pela
empresa Nordeste Transportes Ltda.

18000 R$ 1,00 R$ 18.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

11/11/2024, 11:20 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/76950096000110/2024/267 1/1
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